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N.º 425, DE 2021
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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.711, de 07 de junho de 2017, 

que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Apoio ao Esporte e à Cultura de Cedro-CE 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

município de Cedro, Estado do Ceará. 



MENSAGEM Nº 361 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.987, de 12 de agosto de 2015 – Associação Comunitária 

Tapera Falando Mais Alto, no município de São José da Tapera – AL; 
2 -  Portaria nº 3.612, de 19 de agosto de 2015 – Associação Comunitária Pró 

Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru – CE; 
3 -  Portaria nº 6.217, de 1º de dezembro de 2015 – Associação Comunitária e 

Cultural de Caçu, no município de Caçu – GO; 
4 -  Portaria nº 758, de 10 de maio de 2016 – Instituto de Radiodifusão de 

Desenvolvimento Comunitário de Coreaú – IRC, no município de Coreaú – CE; 
5 -  Portaria nº 769, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de Ilhéus, 

no município de Ilhéus – BA; 
6 -  Portaria nº 773, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária e Social de 

Água Branca, no município de Água Branca – AL; 
7 -  Portaria nº 1.003, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária 

Seabrense de Comunicação (ASCOM), no município de Seabra – BA; 
8 -  Portaria nº 1.463, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 

Itapirapuã, no município de Itapirapuã – GO; 
9 -  Portaria nº 1.885, de 7 de junho de 2017 – Associação de Amigos do Bairro 

Santa Tereza, no município de Juazeiro do Norte – CE; 
10 -  Portaria nº 1.904, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Tremedal, no município de Tremedal – BA; 
11 -  Portaria nº 1.917, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 

Sambeneditense, no município de São Benedito – CE; 
12 -  Portaria nº 1.970, de 7 de junho de 2017 – Fundação PR. Valdo Martins 

Arruda, no município de Jaraguá – GO; 
13 -  Portaria nº 1.989, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária dos 

Moradores Mini e Pequenos Produtores Rurais dos Povoados Baião, Malhadinha Poço Salgado 
e Campo Comprido – ACB, no município de Boca da Mata – AL; 

14 -  Portaria nº 2.625, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural Santa 
Edviges, no município de Fortaleza – CE; 

15 -  Portaria nº 3.188, de 28 de setembro de 2017 – Associação Comunitária 
Escola de Vida, no município de Beberibe – CE; 

16 -  Portaria nº 4.707, de 28 de setembro de 2017 – Associação Civil para o 
Desenvolvimento da Barbalha – ACDB, no município de Barbalha – CE; 
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17 -  Portaria nº 5.231, de 28 de setembro de 2017 – Associação Comunitária 

de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nhamundá, no município de Nhamundá – AM; 
18 -  Portaria nº 5.711, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Apoio ao Esporte e à Cultura de Cedro-CE, no município de Cedro – CE; 
19 -  Portaria nº 801, de 14 de março de 2018 – Associação Beneficente e 

Cultural Comunitária Nossa Gente, no município de Maracás – BA; 
20 -  Portaria nº 2.504, de 17 de maio de 2018 – Associação Comunitária de 

Itagibá, no município de Itagibá – BA; 
21 -  Portaria nº 6.631, de 27 de dezembro de 2018 – Associação Comunitária 

de Granja, no município de Granja – CE; 
22 -  Portaria nº 4.766, de 17 de setembro de 2019 – Associação e Movimento 

Comunitário de Jataúba, no município de Jataúba – PE; 
23 -  Portaria nº 4.862, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Moradores 

Águas Cantantes de Ivaté, no município de Ivaté – PR; 
24 -  Portaria nº 4.865, de 19 de setembro de 2019 – Associação Comunitária 

de Martinópolis, no município de Martinópolis – SP; 
25 -  Portaria nº 4.869, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Difusão 

Comunitária Guarani, no município de Caetés – PE; 
26 -  Portaria nº 4.876, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Integração 

São Manuel, no município de São Manuel – SP; 
27 -  Portaria nº 4.878, de 19 de setembro de 2019 – Sociedade Amiga Pró 

Deficientes Carentes, no município de Ribeirão Preto – SP; 
28 -  Portaria nº 4.883, de 19 de setembro de 2019 – Associação a Serviço da 

Vida e da Verdade, no município de Taciba – SP; 
29 -  Portaria nº 5.136, de 30 de setembro de 2019 – Associação Alvarenguense 

Cultural Comunitária de Radiodifusão, no município de Alvarenga – MG; e 
30 -  Portaria nº 128, de 24 de julho de 2020 – Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Artístico e Cultural de Eirunepé, no município de Eirunepé – AM. 
 
 

Brasília, 27 de  julho  de 2021. 



 

EM nº 00710/2019 MCTIC 
  

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.008480/2014-83, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Apoio ao Esporte e à Cultura de Cedro-CE, inscrita no CNPJ nº 
02.586.232/0001-07, explore pelo prazo de dez anos a partir de 18 de agosto de 2014, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cedro, estado do Ceará, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 15828/2016/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 475/2015/SEI- MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual 
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5711, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 5711/2016/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.008480/2014-83 e nº
53650.002190/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2014, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À
CULTURA DE CEDRO-CE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de CEDRO/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1554335 e o código CRC 9AAE7396.

Referência: Processo nº 53900.008480/2014-83 SEI nº 1554335
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 53000.015189/2014-13
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 660/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da
radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 2.987, 3.612 e 6.217, de 2015; 758, 769, 773, 1.003 e 1.463, de 2016; 1.885,
1.904, 1.917, 1.970, 1.989, 2.625, 3.188, 4.707, 5.231 e 5.711, de 2017; 801, 2.504 e 6.631, de 2018; 4.766, 4.862, 4.865, 4.869,
4.876, 4.878, 4.883 e 5.136, de 2019; e 128, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.015189/2014-13 SEI nº 2756995

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36033/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.008480/2014-83.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684600 e o código CRC FB3CF42A.

Referência: Processo nº 53900.008480/2014-83 SEI nº 4684600
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REQUERIMENTO PARA R EN OVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 
DO SERVI ÇO DE RADIODIFUSÃO COM UNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Com unicações, 

A ASSOCI AÇÃO COM UNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À CULTURA 
DE CEDRO - ACAECC, inscrita no CNPJ sob o n°  02.586.231/ 0001-07, com 
sede à Rua José Vicente da Silva, n°  193, bairro Pega Avoante, na cidade de 
Cedro, estado do Ceará, CEP 64600-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n°  
383, datada de 19/ 03/ 202 e Decreto Legislativo n°  523/ 2004 , publicado no 
Diário Oficial da União, datado de 17/ 08/ 2004 , vem respeitosamente à 
presença de Va. Exa., requerer a renovação da outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2  da 
Norma n°  1/ 2011, bem como apresentar a documentação de que trata o item 
20 .3  da Norma n°  1/ 2011 aprovada pela Portaria MC n°  462, de 14  de outubro 
de 2011 , publicada no Diário Oficial da União. 

Cedro - Ceará, 16  de julho de 2014. 

v v K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
t / V?p V 

Assinatura do representante legal da entidade 

Nome aoj^presentante legal da entidade: JOÃO MICENO MARQUES LIMA 

CPF: 426 .415 .863-04  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DuOiivinNTüzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA EMTRLGÜE Pu.0 CunREIO 
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ASSOCI AÇÃO COM UNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À CULTURA DE 
CEDRO - ACAECC 

D E C L A R A Ç Ã O 

A ASSOCI AÇÃO COM UNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À CULTURA 
DE CEDRO - ACAECC, inscrita no CNPJ sob o n°  02.586.231/ 0001-07, com 
sede à Rua José Vicente da Silva, n°  193, bairro Pega Avoante, na cidade de 
Cedro, estado do Ceará, através do seu Presidente, Sr. JOÃO MICENO 
MARQUES LIMA, solicita vistoria da ANATEL, especificamente para efeitos da 
renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência; ou Laudo 
da Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado, com sua respectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1 .1 . 

Cedro - Ceará, 16  de julho de 2014. 

Assinatura do representante legal da entidade 

Nome do>epfesentante legal da entidade: JOÃO MICENO MARQUES LIMA 

CPF: 426 .415 .863-04  
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ASSOCI AÇÃO COM UNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À CULTURA DE 
CED R O-ACAECC 

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, 
para fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Com unicações, 
que toda a documentação descrita no Anexo II à Portaria n°  01/ 2011 está 
sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade 
com o subitem 20 .3  da Norma n°  1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n°  462, de 
14 de outubro de 2011. 

Cedro - Ceará, 16  de julho de 2014. 

^ M ^ / s i M 

Assinatura do representante legal da entidade 

Nome do representante legal da entidade: JOÃO MICENO MARQUES LIMA 

CPF: 426 .415 .863-04  

Requerimento SN (0065094)         SEI 53900.008480/2014-83 / pg. 3



ASSOCI AÇÃO COM UNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À CULTURA DE 
CEDRO - ACAECC 

D E C L A R A Ç Ã O 

A ASSOCI AÇÃO COM UNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À CULTURA 
DE CEDRO - ACAECC, inscrita no CNPJ sob o n°  02.586.231/ 0001-07, com 
sede à Rua José Vicente da Silva, n°  193, bairro Pega Avoante, na cidade de 
Cedro, estado do Ceará, através do seu Presidente, Sr. JOÃO MICENO 
MARQUES LIMA, atesta que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 
Com unicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constante da respectiva licença de funcionamento da 
estação. 

Cedro - Ceará, 16  de julho de 2014. 

• V . V \ ) 

ial d Assinatura do representante legal da entidade 

Nome cha r̂jpresentante legal da entidade: JOÃO MICENO MARQUES LIMA 

CPF: 426 .415 .863-04  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Page 1 of1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Co n t r i b u i n t e , 

Conf i ra os dados de Ident i f icação da Pessoa Jur íd i ca e, se houver qualquer d ivergência , providencie junt o à 

RFB a sua a t ua l i zação cadast ral . 

R EP UBLI CA FED ER ATI VA DO BR ASI L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍD ICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.586.232/ 0001-07  
MATRIZ 

COMPROVANTE DE I N SCR I ÇÃ O E DE S I TUA ÇÃ O 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/06/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSO.COMUNITARIA DE APOIO AO ESPORTE E A CULTURA DE CEDRO 

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00  - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00  - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00  - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9  - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R CEL. JOÃO CÂNDIDO 
NUMERO 

350 
COMPLEMENTO 

CEP 

63.400-000 
BAIRRO/ DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CEDRO 
UF 
CE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/ 11/ 2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Inst rução Norm at iva RFB n°  1 .183 , de 19 de agosto de 2 0 1 1 . 

Em it ido no dia 13 / 06/ 2014 à s 1 7 :4 5 :2 7 (data e hora de Brasíl ia). Páaina: 1/ 1 

Vol tar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.a... 13/06/2014 Requerimento SN (0065094)         SEI 53900.008480/2014-83 / pg. 5
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IMPRIMIR I VOLTAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A È X A 
CA I X A E C O N Ô M I C A F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ce r t i f i c a d o d e R e g u l a r i d a d e d o F G T S - C R F 

I n s c r i ç ã o : 0 2 5 8 6 2 3 2 / 0 0 0 1 - 0 7  

R a z ã o S o c i a l : A S S O C O M U N I T D E A P O I O A O E S P C U L T D E C E D 

E n d e r e ç o : R U A C E L J O A O C Â N D I D O 3 5 0 /  C E N T R O /  J U A Z E I R O D O N O R T E /  

C E /  6 3 4 0 0 - 0 0 0 

A Ca i xa Ec o n ô m i c a Fed era l , no uso da a t r i b u i çã o q u e lhe co n f e r e o Ar t . 

7 , da Lei 8 . 0 3 6 , d e 1 1 de m a i o de 1 9 9 0 , ce r t i f i ca q u e , n est a d a t a , a 

e m p r e sa a c i m a i d en t i f i ca d a e n c o n t r a -se e m s i t u a çã o r e gu l a r p e r a n t e o 

Fu n d o d e Ga r a n t i a d o Te m p o de Se r v i ç o - FGTS. 

O p r e se n t e Cer t i f i ca d o n ã o se r v i r á d e p rova co n t r a c o b r a n ç a d e 

q u a i sq u e r d é b i t o s r e f e r e n t e s a c o n t r i b u i ç õ e s e/ ou e n ca r go s d e v i d o s , 

d e c o r r e n t e s das o b r i g a ç õ e s c o m o FGTS. 

Va l i d a d e : 2 0 / 0 6 / 2 0 1 4 a 1 9 / 0 7 / 2 0 1 4 

Ce r t i f i c a ç ã o N ú m e r o : 2 0 1 4 0 6 2 0 0 8 3 5 2 3 1 4 1 1 7 8 0 2 

I n f o r m a ç ã o o b t i d a e m 2 0 / 0 6 / 2 0 1 4 , à s 0 8 : 3 5 : 2 3 . 

A u t i l i za çã o d est e Cer t i f i ca d o pa ra os f i n s p r evi s t os e m Lei e s t á 

co n d i c i o n a d a à ve r i f i ca çã o d e a u t e n t i c i d a d e no s i t e d a Ca i xa : 

w w w . c a i x a . g o v . b r 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPessoaM... 20/06/2014 Requerimento SN (0065094)         SEI 53900.008480/2014-83 / pg. 6
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M I N I STÉRI O DA FAZENDA 
Secret a r i a da Recei t a Federa l d o Bra si l 

CER TI D Ã O NEGATIVA 
DE D ÉB I TOS RELATIVOS À S CON TR I B UI ÇÕES P REVI D EN CI Á RI A S E 

ÀS DE TERCEIROS 

N°  1 8 3 7 5 2 0 1 4 -8 8 8 8 8 2 3 2 
Nom e: ASSO. COM UNI TÁ RI A DE APOIO AO ESPORTE E A CULTURA 
DE CED 
CNPJ: 0 2 .5 8 6 .2 3 2 / 0 0 0 1 -0 7 

Ressalvado o di rei t o de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
d ívidas de responsabi l idade do sujeito passivo acim a ident i f icado que 
vierem a ser apuradas, é cert i f icado que não constam pendências em seu 
nom e relat ivas a cont r ibu ições adm inist radas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasi l (RFB) e a inscr ições em Dívida At iva da União (DAU). 

Esta cert idão, em i t ida em nom e da m at riz e vál ida para t odas as suas 
f i l iais, refere-se exclusivam ent e às cont r ibuições previdenciár ias e à s 
cont r ibu ições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscri tas em DAU, 
não abrangendo os dem ais t ributos adm inist rados pela RFB e as dem ais 
inscr i ções em DAU, adm inist radas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Cer t i dão Conjunta PGFN/ RFB. 

Esta cert idão é val ida para as f inal idades previstas no art . 4 7 da Lei n°  
8 ,2 1 2 de 2 4 de ju lho de 1 9 9 1 , exceto para: 

- averbação de obra de const rução civi l no Regist ro de Im óveis; 
- redução de capi tal social , t ransferência de cont role de cotas de 
sociedade l im itada e ci são parcial ou t ransform ação de ent idade ou de 
sociedade sociedade em presár ia sim ples; 
- baixa de f i rm a individual ou de em presár io, conform e def inido pelo 
ar t .9 3 1 da Lei n°  1 0 .4 0 6 , de 10 de Janeiro de 2 0 0 2 - Cód i go Civi l , ext inção 
de ent idade ou sociedade em presár ia ou sim ples. 

A acei t ação desta cert idão est á condicionada à f inal idade para a qual foi 
em it ida e á ver i f i cação de sua autent icidade na Internet , no endereço 
<ht tp:/ / www.receita.fazenda.gov.br> 

Cer t i dão em i t ida com base na Portaria Conjunta PGFN/ RFB n°  0 1 , de 2 0 
de janei ro de 2 0 1 0 . 

Em it ida em 24/ 06 / 2014. 
Vá l i da até 21/ 12/ 2014. 

Cer t i dão em i t ida gratui t am ente. 

At enção:qua lquer rasura ou em enda inval idará este docum ent o. 

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CND/SI.. 24/06/201 
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11/ 6/ 2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M I N I S TÉR I O DA FAZENDA 

Pr o c u r a d o r i a -Ge r a l d a Fa ze n d a Na c i o n a l 

Se c r e t a r i a da Rece i t a Fe d e r a l d o Bra si l 

CER TI D Ã O CONJUNTA NEGATIVA 

DE D ÉB I TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UN I Ã O 

N o m e : ASSO.COM UNITARIA DE APOIO AO ESPORTE E A CULTURA DE CEDRO 

CNPJ: 0 2 .5 8 6 .2 3 2 / 0 0 0 1 -0 7 

Ressalvado o di rei t o de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabi l idade do 

su jei t o passivo acim a ident i f icado que vierem a ser apuradas, é cert i f icado que não const am 

pen dên ci as em seu nom e, relat ivas a t r ibut os adm in ist rados pela Secret ar ia da Recei t a Federal do 

Brasi l (RFB) e a i n scr i ções em Dívida At iva da Un i ão j un t o à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN). 

Est a cer t i dão, em i t i da em nom e da m at r iz e vál ida para t odas as suas filiais, refere-se exclusivam ent e à 

s i t u a çã o do su jei t o passivo no âm bi t o da RFB e da PGFN, não abrangendo as con t r i bu i ções 

previdenciár ias e as con t r i bu i ções devidas, por lei , a t ercei ros, inclusive as inscr i t as em Dívida At iva do 

Inst i t ut o Nacional do Seguro Socia l (INSS), objeto de cer t idão específ i ca . 

A a ce i t a çã o dest a cer t i dão est á condicionada à veri f icação de sua aut ent i cidade na Internet , nos 

en dereços <ht t p:/ / www.recei t a.f azenda.gov.br> ou <ht tp:/ / www.pgfn.fazenda.gov.br> . 

Cer t i dão em i t i da com base na Portaria Conjunta PGFN/ RFB n ô 3 , de 02 / 05 / 2007 . 

Em i t i da à s 1 7 :0 0 :2 2 do dia 11/ 06/ 2014 <hora e dat a de Brasíl i a> . 

Vá l i d a a t é 08 / 12 / 2014 . 

Cód i go de cont role da cer t idão: 0 9 4 6 . B 3 5 6 . D D E C . 0 5 8 6 

Cer t i dão em i t ida gra t u i t am ent e. 

At en çã o : qualquer rasura ou em enda inval idará est e docum ent o. 

1 
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;OLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão z.z.u^j , «6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Aflént f.izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.K mn.il 

th •  Ivlt • ctmuinu JÇ<~H V. 

BOM DIA 

JOÃO MICENO MARQUES LIMA 
Sistemas 

In t era t i vos 

^ Nen u Pr i n c i p a l  w BOLETO »» Nada Consta I menu ajuda 

O ANATEL 
Agência N.uionjldc Tefccomunic<nò<"> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S 

A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

A S S O C I A Ç Ã O COM UNIT.DE APOI O AO ESP OR .E A CULT.DE 
N ° m e : CED R O-CE 

CN PJ: 0 2 . 5 8 6 . 2 3 2 / 0 0 0 1 -0 7  

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta cert idão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 0 0 :3 7 :1 3 do dia 10/ 07/ 2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 09/ 08/ 2014. 

Cert idão expedida gratuitam ente. 

^^• ^'^m as.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 10/07/ 2 Í 
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JENTADO CONFERIDO(A) 

t":(. • ) NOS M OS DO ART. 2 ? DO 

^-JOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA bSiTAA DS MELO SUBSTITiitn 
M M M M  ;.RN,1 -.OtS VIANA ESCRzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV/ ENTE 

•O A ri £S LIMA ESCREVENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. MlNISfÉHIO t .A FAZENDA 

^ ; • • smiir,tAltiA.nAnn;f;i.\  .• -.-.! 

<figj> SECRETARIA OA RECEITA FEDERAL 
X 7 CADASmo OE PESSOAS HWCAS. 

NUMERO OE INSCniçAO NO CPF 

4 2 6 4 1 5 8 6 3 0 4  

-ULO 

VÁLIDO IM 

ilONAl 

• t f "w * -í rtMftfftr.. 

^ ã * -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Mj* A0-. ManauszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍL^Cl \  

. ; T A F •  "-' IA E REPRODUÇÃO FIEL 

;ENTADOCONFERIDO(AI 

AOS D O ART. 2 9  Oq 

; ; ; i r : . : 3 Q . g O Q / j 3 8 9 _ 

• â B F ' - r O B T Â L E Z A •  ••••  j 

l í - J U L 
E i^íü 

5 » FOTOCÓPIA E REPRODUÇÃO FIEL 

i d í M E FC! " ISENTADO CONFERIDO(A) 

\ :) NOS -M OS DO ART. 2 « DO 

üf i«'2 1 4 S >' •  / "ABRIL DE 1 9 4 0 

• "54ttL.2Btt— 
Í ÜO , •  M Ét O SIIBSTITÜ.TÍJ 

k<A M AM A ; í f  !' V.ANA ESCREVENTE 
A S AH " 3 A* ES LIMA ESCREVEN TE 
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1 * ^ 1 B a n c o d o 

N o r d e s t e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^  ^ ^  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA$ & $ & % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FAC 
BCT 99U2/ 4 Í6S 

DR/ Cl.TLA • - [ 
BNB 

p s f-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J0A0 MICENO MARQUES LIMA 
R AZARIAS ALVES DINIZ 0 0 3 3 5 
CENTRO 
6 3 4 0 0 -0 0 0 CEDRO •  CE 

1 2 1 1 0 7 7 4 1 7 0 0 7 9 4 0 0 0 0 0 0 0 6 0 4 8 2 0 1 1 0 7 1 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 

0 0 0 

f í > l fî n (*̂*\  

jp) jpJ ir-ii 
(CT fŜ S} 
j p J i p J / - i i 

0 
0 0 

B E l 0 í i 0  0 0 r 
o r a g s » g g r s r s i f j r y g a fir^ g a ffrsi r r a 

:ro Gr-£  . t t a Ff 

B| 0&JJ QUEMSn 

it.) NOS 

'?IA E REPRODUÇÃO FIEL 
.ENTADO CCNFERIDO(A) 

MOS DO ART. 29  DO 
45 Pi ':•  .E ABRIL DE 19**0  

JUL201 Í 
:riA 01  MELO SUBSTITUTO 

RA MAItM  fc l-.N"r'DES VIANA ESCREVENTE 
\  j 1, . 11MA ESCREVI MTI 
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-• • írnrTCO'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G U E ESTAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mr.om mwx*b$o R EL 

)ORi0 NAi.QüEM SfOlÁÍ :SNTADOCCr,'PERlDO(A) 

, -.-iXzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-w N OS Í : M O S D OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tot 29  D O 

ÍN*  2 .3 4 5 L - F A B R I L DE 1 9 * 0  

. . . ILIO O lí TH A DC M EIO > 'ih r,TITUTC 
••  m i f t t ORA MARIA fFRNANDES VIANA ÍSCREVFfrTE 

- / - r 2 ü L i •  ' G Í M A H I A SAI!.?.;.> SOARES LIMA fJlf.-

'.TA FOTOCÓPIA E REPRODUÇÃO FIEL 

íirtfi v."'. 't/ .̂ RcSENTADOCOPJFERIDO| A) 
( «05  ; . ' M OS DO ART 29  DO 

M L ' Ê5GE ABRIL D E 1340 

I I JT* A vi ELO SUBSTITUTO 
" L ^ Í A M p f i A » ./ • «!,'. i . - V I A N A ESCREVENTE 
' . CIlMAIVAl Saí,- •  >...,,.!.:, LIMA ESCREVENTE 

uLEM A GOMES MARQUES 

•  
•  

. , — . . . . 

"jOTÍM lCO-FISCAlS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*  5 FÍSICAS 

o*  NicirTA rtoiRAC' 

( r t ^ - j Jj b i C E R T I F i C O QUE ESTA FOTOCÓPIA E REPRODUÇÃO FIEL 

J-̂ '  F ' •  DO ORI0NALQUE M E FOI APRESENTADO CONFERIDO(A) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L B ^ B M C S f t W = $ 'KTENTICAÜC(A) . NOS )ímos DO ART. 29  DO 

LEI N? 2 .1 4 5 DE 25 DE ABRIL DÊ 1940 

bt5-itJt .-2 t it t— •  w M i ^ R Cl LI O DUTRA D E M EIO sna STITUTC 

'fX<f> \  i - ç § j C ^ 4 N O h A M A R l A f ' K N ' , i : , , O E S V I A N A £ S C R E V t N r t 

p •  •  \  í • •  ' 5ANL".... SOARES LIMA ESCREVENTE 

r » ^ FABRI L D E 1940 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-
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N °  D O C L I E N T E 

4 8 Q 4 % § „ { zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PàrtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iglliar itu «im ftntnfo. utítirr o n*acima >, 

c o e l c e 

i contato conosco 

miesam*  
. ,, RuaF̂ dntVaktrnno.lSO CEP 601.35 040 foralo.CE 

CNPJ O7.O47.23I/0OOI-7O CCf 06 105.84)1-3 
A Tarifa Sri<i .1 d. Encrua F lí i n A fciMdi ptU Ul n-10.43*, d. 26 da abril da 2002 

1 1 / 0 3 / 2 0 1 4 

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA I GRUPO B I SERIE 11-4 I N" 

Rota Data dc Emissão 
0 6  1 2 0 5 0 0 6  1 2 0 0 0 0 - 1  

E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT P a l E M A R C 0 H E S
 | , | A R

Q
U E S 

" ' ° S AV JOAQUIM ALVES SANTOS 0 0 4 2 8 
- CEDRO -

MedidorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^M^M Poste 

Fator de Potência _ „ A 

' 0 , 0 0 

RG/ CPF/ CNPJ « - , „ . , C G F 

Classe 
1 3 1 4 3 6 4 

0 1 -RESIDENCIAL M0N0FASIC0 

0 2 8 1 7 1 2 8 3 -2 0  
Nome do Responsável 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 

Mis de 
Refi.-êncim 

I Data da 
I Apresentação 

I Previ lio 
I Prox. Leitura 

Mar/ 2 0 1 4 dl / 0 3 / 2 0 1 4 6 9 / 0 4 / 2 0 1 4  M 6 s 

Conjunto 
CEDRO 

ICMS 

Bau da Calculo (RS) 1  Alíquota Valor do Imposto 

106,71  W.m 28.81  

ÁREA RESERVADA AO CONTROLE FISCAL 

. . . . .1 ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .mi| C5e.F7E9.F5A9 

Uic Atual Q Leit. Anterior O Conit. 

Mês Jan/2814 EU 5D 54.É d 
PadáhíndividÚQlr Apuração Individual 

Mental Tnm. Anual Mensal Trlm. Anual 

OIC 5.55  11.18  22,21  0.88  8,80  0,00  
HC 

3.48  6,97  13,95  0,80  0,00  0,88  
OMIC 

3.28  0,08  

I NFORM AÇÕES SOBRE O FATURAMENTO DO CONSUMO 

ÇConsumo (kWh)Q COM. Ind.ÇCons. FatQ 

236 

Tarifa (FU/ kW1,)G 

0.14937 

Valor (RS) 

106.71 

VALOR CONSUMO DO MES 
MULTA MORATÓRIA REF 1 2 / 2 0 1 3 
CORREÇÃO MONETÁRIA DO MES 
JUROS tjO MES 
ILUM INAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL 

VALOR (RS) 

1 0 6 ,7 1  
3 ,1 0  
1 ,8 6  
5 ,9 2  
8 ,3 4  

VENCIMENTO 

COM P OSI ÇÃ O DO VALOR DE CONSUMO 

Energia 45,41  
Transmissão 2,46  
Distribuição 20.68  
Encargos Setoriais 4,81  

Tributos UCR3PIS/ C0FII6)... 33,35  

TOTAL 106,71  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i m p o r t a n t e 

TOTAL A 
PAGAR (R$ ) 

ERTIFiCO QUE ESTA FOTOCÓPIA E REPRODUÇÃO FIEL 

9 ORIGINAL QUE ME FOI t> >RESENTADO CC.MFERIDO(A) 

D0 (A) NOS rERMOS DO ART. 2 ? DO 

] $  JUL"2 

ClLIO DUTHA DL MELO SUBSTITUTO 
ÍA MARIA Fí hNANOES VIANA ESCREVENTE 

SAND.V. SOARES LIMA ESCREVENTE 
- --^O-eeAUTfNTlCIOADE 

CO CO ©  N rH eo <t m eo CT> N 
00 ro m ro t£> r-i 00 cr. N 10 
tvi ENJ ro m rn m m rn >H rH f-4  ro 

HEDNai F« i -, [..: 11. Out Sít A»o Jul Jun l i 5  . MM 

v..:. 23E2 »-J- - •  

CONSIDERAR ESTA CONTA ôWTMfi SE EFETUADO 0 DEBITO EF CORTA CORRENTE -
BCO DO BRASIL S.A. AGENCIA - 1233. 

Consta desta fatura RS 4,54  referente a PIS e COFINS. 
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tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 B B H B B 1 

^ ^ n 1 . ? , 5 ? ? " 9 8 8 ^ 2 1 - 0 7 - 1 9 9 8 
NOME A N A C L E I D E B E Z E R R A C L E M E N T I N O 

F R A N C I S C O C I E M E N T I N Ü D E A R A Ú J O 

.IACAO E R A N C I 5 C M B E Z E R R A C L E M E N T I N O 

C E D R O / C E 

NATuRAUOAOI 

C E R T . N A S C . 7 2 2 6 L . A - 0 9 " F V 5 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ooç e w w &ART. C E D R O / C E 

REPUBLICA FEDERATIVA00 8 RÀS'L 

1 6 - 0 2 .-8! 

DATA DE NASCIMENTO 

ASSINATURA DO OlPE 

LEI NV116DE2W06783 O o- ; o 

I ^ « W 5 a P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

m 

dJcEirrlFiCO QUE I-5TA FOTOCÓPIA E REPRODUÇÃO FIEL 

í HO ORIGINAI. QUE ME FOI /  '• . JEMTADO CONFCRIDO(A) 

Ç4 J?Cf.0 O(A) NOS TLRM OS DO ART. ? « DO 

AUTENTICAÇÃO 

N" GB 6 0 ». t l à \  H c j l ^ JJ | . . . 

5 jllL.ltt* 0"^ 
-'( 

: . \  S « Í S ^ V i : ,
4 \ ' . 1 M E L O SUBSTITUTO 

L \ |  '-\ '%'!^\ ;f  D ' ' •  ' i'MOES VIANA fSCREVENTt 
M : . . ^ W J ^ S A t ; ' OARES LI M A ESCREVEN TE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

CARTEIRA Dfc" IDENTinAOE 

RTIFiCO QUE ESTA FOTOCÓPIA E REPRODUÇÃO FIEL 

RI0.MAI QUE M E FO! APRESENTADO CONFERIDO(A) 

i I ) NOS TER M OS DO ART. 2 ? 'DO 

fc* 2 .W5DS 25 DE ABRIL DE 1940 

T-5--JUU tUtt 
(.li. i • : <A DE MELO SUBSTITUTO I 

•  • .» ' •  RNANDES VIANA ESCREVENTE) 
.OARES LIMA ESCREV::.T£ , 

. ~ ••  I -^ i * CHM AüTCNTiC-fOAnF: 

/ Ah. MINISTÉRIO DA FAZENDA 

v / Í S í /  Secretaria da Receita Federal k 4, 

CPF I ^ f e 
8 7 4 . 9 7 2 . 0 4 3 - 0 0 \  

A N A C L E I D E B E Z E R R A C L E M E N T I N Q , "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A 

16 / 02 / 1900 

! i M B à M t W m  NOS TERMOS 0 0 ART. 2 - DO 

N°  GB 609.387 B i RJOL1 

noiA. NOS TERMOS DO AF 
, S 5 I | D E 2 5 . D E ABRIL 0 E 1 W ) 

... i O U -

D ZPÈzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - W l ^ r a P ilfcRTIFICO QUE . .TA^OTOCOPIA E REPRODUÇÃO FltLl 
ALrrPnm r'.ni« Í^T5 RIC=NAI QUEM?F0!#RF5EfirWD0C0NFEF;ID0 (A) 

, AOTENTlCAçAo gjgf X , . , , 0 , V. R M OS DO ART. 2« DO 

G B 609.388  WBSr' •  "\ - i 1 1 -  : ) F ABRIL DE 194Ü 

I '• ' ' ' - . C c l S F l M i . •  <M UL MELO SUBSTITUTO 
í S ^ g S i a y . W R A MAhlA FERNANDES VIANA ESCREVENTE 

» -* •  I i i -Ç iOM t t r f A SAM: SOARES LIMA ESCREVE.T£ 
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D E P A R T A M E N T O E S T A D U A L D E T R A N S I T O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E T R A N - C E 

E X T R A T O D E L I C E N C I A M E N T O 

D O C U M E N T O D E P O R T E O B R I G A T Ó R I O J U N T O A O C R L V ( D U A L ) 

0 1 1 3 6 8 5 1 .4 5 0 3 1 9 5 3 -7  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I . I I . . . . I I . . I . . I I I . , . I IM , I I . , . I I . . . I I . . , I . . 

C T C E F O R T A L E Z A C E P L 5 ( TTO/ CE ) 

A N A C L E I D E B E Z E R R A C L E M E N T I N O 

R U A S I N H A D E A L C Â N T A R A , 4 0 5 

D I V I S Ã O 
6 3 . 4 0 0 - 0 0 0 C E D R O - C E 

OJRdjCERTlRCO QUE ESTA FOTOCÓPIA E REPRODUÇÃO FIEL 

*  " " " ORIGINAL QUE ME FOI APRF5ENTAD0 CONFERIDO(A) 

AD0 (A) NOS TERMOS DO ART. 2? DO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• J N°  2 ,145 Dc 25 DE ABRIL DE 1940 

:lLIO DUTRA DC MELO SUBST1 1 ') Tf 

DRA MARIA FfcliNANütS VIANA LSI R EVEN TL 

SAND.tA SOARES LIMA ESCREVENTE 
0 2 3 3 4 9 .0 4 8 9 4 6 .0 4 9 8 7 0 
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J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

DATA DE 

E X P E 0 l ç A o i B / a / . t 9 9 í l í 

N O M E S I L V A N O C L E M E N T I N Q D E O L I V E I R A 

F Í Ú A Ç A O j o s e c L E H E N t í N Ò D E O L I V E I R A E F 

^ A I ^ CI l i AR R O S A D E O L I V E I R A 

l i A' URALlDApE DATA DE NASCIMENTO 

^ t f R T . N A 8 C . 9 S S Í L A . 3 5  í F 

r M V . C È D R #  R Ç E ^ ^ " " " ^ 

c.pf 

irífALf2A>eszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • "' } #  ' , Wp&j&i-f&Pjk• j \ i 'i 

, •  f .- •  ^̂ 3?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAASSÍÍÍA'TURA.DO DIRETORzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~<^f^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, LEl-N«7.116DE29f08/83 

'» *  ' Yi .«i^-->.-'4"wl'* ,f'* i'* ,>''i " " '* *? **  "... !••= —•  

.IÇERTIRCO i . .'A FOTOCÓPIAE REPRODUÇÃO FIEL 
J ^ R I G M o . , F O I APRF3ENTAD0CONFERIDO(A) 

1 « -'{MOS DO ART. 29 DO 
i j j & í -E ABRIL DE 1940 

Ç f i i í , , ' •  ; : : " ' ' f - 0 SUBSTITUTO 
«ORAM / -.S t S VIANA ESCREVENTE 

•  •  - j - j M A ^ ^ESCREVENTE 

MINISTÉRIO DA FAZEN0A 
L A \ 0 A HK0HIAJUU...V. 

, ~ ~ , L 
NUMERO OE INSCRIÇÃO NOt PF . . . 

4 2 2 0 0 0 * 5 3 9 1  

,J|AC0r.S 

Hg^ ^ ^  VAIIDO EM .TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

| .^ÈSJB^HTA0  l! 0  DOCUMENTO COMPfíOBATÒfllO INSCRIÇÃO NO CADASTRO'DE PESSlVAS FÍSICAS r.,CPF I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JS, s ~ NOS CASO:, I LT.AI.KLJIIT. 0C1HHMHJAUOS. 

s F . — ^ r ^ " l ^ i ' V' 9 ü , ' i r i l - i r - 1 1 ORIENTAÇÃO Ul NATjJneZA TCIUUrARIA. PROCURE A UNIDADE LOCAL DA-SECflETÁRIA 
'.-. ' w l i , ''•  "HfiBfA FSOEIlAI. ' IA 

I •  • ' ;». . ' • ' •  *  NASLIIUNI/ , • '. 

A"?ÍN\ | :iiu 

AHHá 

í O C O R n O F I R M O M O R A 

MlllbAA.E ASSINAIUHA_Ü0 FUNCIONÁRIO MfôlfJNSAvd Í1ÍI.A. fcMISSAU 

igáihuNsTi l i iGAO NOIÍMATTVÀm  SHP 

V 

í 
r. 
i 

ÍGERTIFSCO QUE ESTA FOTOCÓPIA^ 'Í-REPRGDUt ^ mf c " 

—JGI N Ã t QUE ME FOI APRESENTADO CONFERI DOf Âr *  

" D0(A) NOS TSRMQS DO ART. 2? DO 

w 2.145 DE 2 5  OE ABRIL DE 1940 

^ - W b - á t r — 
JffLIO DUTRA ÜE MELO SUBSTITUTO 
IRA MARIA FERNANDES VIANA ESCREVENTE 
Y>. SANDRA SOARES LIMA ESCREVENTE 

. . Q u ,TA FOTCCOPIA E REPRODUÇÃO FIEL 

^ \  C /•  ME FOI ArRFSENTADO CONFERIDOÍA) 

\  | _ W S TERMOS DO ART. 2? DO, 
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R E M E T E N T E : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S E C R E T A R I A D A M I C R O E P E Q U E N A E M P R E S A D A P R E S I D Ê N C I A D A R E P Ú B L I C A 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "O", 7 o andar 
7 0 0 5 2 -9 0 0 - Brasíl ia/ DF 

PARA USO DO CORREIO 

Mudou-se 

Desconhecido 

Não Existe o N°  Indicado 

Falecido 

•  Informações Escritas 
pelo Porteiro ou 
Sindico 

Reintegrado ao Serviço Postal em: 

/  . . / • ' 

•  Recusado •  Ausente Responsável zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ •  Endereço Insuficiente •  Não Procurado •  Outros 

Responsável 

\ 

9 0 6 i > 0 0 f r 0 t > e 0 0 

H 0 3 / W M H :uJ9 6 Bisod s p B I B Q - 1 0 3 

h i ^ A a w s a vw n suaves ' . v a N V s w 
ilNlAaaDSa VNV.A S3GNVNH3d W H J J J 

o i n i i i s a n s o i a wzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ZQ va i r i a o n i -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

—wsz zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ot/6i ao iwav 30 st "ia SWZ oN r* Oi 

oa o? iw oa sow«3J. SON (v)oatf 
(v)ooia3dNOO ooviN3S3tídv icd ̂ mjPSSS^I^MH i 
13u ovjnao«d3M 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA vwnaw vis3 3jjo^ij£3]ateo. 

A9HA 

3 0 / o y a a o ooo-oot>e9 
o u i a a v d o a o n v 

9 ZEL 6 6 e ' o s N O d v O I N O I N V n ã o v n y 
t6 e9 zooozzt> v y i 3 A n o a a ONi± Na v\ ia ~ io O N V A U S 

l| ...| ...,| ...| | ...| | ...| | ...,H..| ..| | ....| | .|  

: o m v i V N i i s a a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 1 

^ 9 0 V 3 ü è / o 0 . 

adiAis 

asa/ ya - noziszsmzu 

vzauaod nas sivd 3  ODIU sivd e o j iq n da y ep e i ou a p j sa j d ep 

esajdiug euanbad a  OJD I W 

ep euejajoas 
i v a 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a  3  d o N a 3  A o 9  

«i JO B O i í w 3  S S| V<J 3 0 3 IU S| Vd 
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SECR ETAR I A D É P OLI CI A E S E G U R A N Ç A 7 Ú B L Í C A 7 ' 

^ N S TI TUTO^ D f I D E N T I F . C A Ç A Ó : D Ò : E S T A D O - P Ò ^ A R A ' 

REGISTRO GERAI . 1 » 4 4 9 » Ô 0 6 

J © a n i s i a M a r q [ u « g L i m a 

C É D U L A - D E . 'D ENT I D A D E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j y / r - ; , D / H . - l ^ u ; , 

^ i M u e s - d a S i l v a 

B a r b a r a G o i a e s ú a S i l v a 

V A L I D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A Í . 

„ S r S D b o ó ce Ai W Tg^ -'RTIRCO QUE ESTA FOTTOPIA F RFPRnnnrXn rJ?,' 

^ K < 6  \  V ; •  r -MOS DO ART ?o An 

k l á £ J UMA ESCREVÊNTEl 

DO ART. 29  DO 

• • 'ABRIL DE 1 9 4 0 

. - - 2 W £ 

IFiCO QUE ESTA FOTCCOPIA E REPRODUÇÃO FIEL 

«IQNAI . QUE ME FC f SENTADO CONFERiDO(A) 
r a 0 Q(A) NOS : ".MOS DO ART. ?? D 0 

- - ^ B I L D E I M O 

IClLiL •  MELO SUBSTITUTO 
DRA Mfi.HU •  '..MOES VIANA ESCREVENTE 

SAN " / .TAWf.S UMA ESCREVENTE 
' ''• gg-AUTEftlT'Ç(f:-.>.r?c 

<^I>  M I N I S T 

Secreta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal 

CPF ^ 
#11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. -';Mmk *  

8 5 7 . 9 5 5 . 1 8 3 - 8 7
 :jfWv?§ 

JOANISIA M AR QUES LIM A I 

1 3 / 0 9 / 1 9 4 6 

.... f - , —o p | A E REPRODUÇÃO FIEL 

"C V.tr •  " JENJV\ D0 CONFERIDO(A) 

M OS DO ART. 29  DO 

; q U U U U 
â r S ^ S f t l l n í d '-C-..-A 05  M E L O 5UB3TITUTO 

\, LlMA ESCREVENTE 

ã 

=iCO QUE ESTA FÕTQC0PJA E REPRODUÇÃO FIEL 

'"' !?MA! QUE ME Kl •  'FSENTAQO C0Nr%RID0(A) 

. .,-,,'%',) NÓS ivlOS DO ART. 29  DO 

JASf i í . £  .FABRIL DE 1 9 4 0 

, ,X i ;n »iVj r i i íO UUTR A t>s- M E L O S U B S TI TU TO 

*  * ^ Í C Í S A Y ; D Í I A MARIA I - rl' <ÜES VIANA ESCREVENTE 

*  ;. • -: ' IClM / W iA SAN' & Art£ S UMA ESCREVENTE 
{t rngt fe t rV'"f l^F* ' 1 ! '"T" - '"•  ?-gg;AU?' ,n^iiJADE. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. • 

• A 
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- ^ • C a g e c e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAGOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

N °  d e I n s c r i ç ã o 

í 

9 2 7 7 1 4 7 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1  ,-'* ".W... ; 

DADOS DO CLIENTE 

Nome: JOANISIA MARQUES LIMA 

End. Leitura: RU AZAR IAS ALVES DINIZ, 335 , CENTRO 

Cidade: CEDRO CEP: 63.400-000 cc 
O 

End. Entrega: 

Cidade: 

Local: 688  Setor: 001  
Subsolor: 

Quadra: 223  
Subquadra: 

Lote: 0131 

CEP: 60.000-000 

Comp: 0000 

ECONOMIAS 
Rosidenci.il: 001  000 000 000 

INFORMAÇÕES SOBRE MEDIÇÃO 

Serviço 

AGUA 

Medidor 
A06F531207 

Leitura Anterior Leitura Atual 

1346 1355 

Volume (m') 

9  

Média Semestral(m') 

14  

DATAS 
Leitura Atual: 09/ 06720141 Emissão: 21/06720141 Lacre Água: A06F531207 
Leitura Anieriorrj8/ 05/ 2014  Próxima Leitura: 09/ 07/ 2014 Lacro Esgoto: 

QUALIDADE DE ÁGUA DISTRIBUÍDA REFERENTE A: 0672014 

N°  de Amostras Cloro Turbldez Cor Colltormes Totais Escherlchla Coll 

Exigidas 23  2 3  10  23  23  

Analisadas 25 25  25  25  25  
Em conformidade 25 25  25  25  25  

CONSTATAMOS DEBITO DE R$ 15,10 CASO PAGO, DESCONSIDERAR. 
DEVIDO A FALTA DE CHUVAS FACA USO RACIONAL PI ECONOMIZAR AGUA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

AGUA 

JUROS DE 0.033% AO DIA 

MULTA DE 2% 

Valor (RS) 

15.10  
0.12  
0.30  

TRIBUTOS S 
Descrição 
PIS 
COFINS 

OBRE O FATURAMENTO SUBSÍDIO 
Valor (RS) Descrição 

0.46 Valor do Serviço 
0,09 Subsfdio(-) 

Total de Serviço 

Valor (RS) 
24,92  

9,40  
15,52  

M ÊS/ ANO 

0 6 / 2 0 1 4 

VENCIMENTO 

1 4 / 0 7 / 2 0 1 4 

TOTAL A PAGAR (R$) 

1 5 , 5 2  

' Vf i S Tn u TC 
»'Jfci VIANA CSCRfVFNTt 

-t.rS LIMA ESCREVI ;.Tr 

m FATURA 
t loncoj. I r • • :«>. BNB. Muú. Bonru do Broiil. Cowo 
Eco:>ômico Federal, Sonlnider, Trifmfjulo. Outros: Popf-ttcil. 
A Coa':c<" disponibiliza o tciviro de debito en> <onlo do tua 
faturo. Ali/ o i<i f i lo seiviço. Consulto suo aqíntio. 

Ê obrigação do usuário manter seu cadastro atualizado Junto à Cagcco. 
conforme resoluções das Agências Reguladoras. 

Maiores informações pelo telefone: 0800 275 0195, 
nas lojas de alendimenlo. de 6h as I7h. no site 
www.cagece.com.br ou na ouvidoria Cagoce: 
3101.1918. de 8h às 12h e 13h às 17h. Ouvidoria 
estadual: 155. Site da ARCE: www.arce.ce.gov.br 

Entidades Reguladoras Fortaleza: ACFOR - Autarquia de 
Regulação, Fiscalização e Controle dos Serviços Públicos 
de Saneamento Ambiental: 0800 285 1919 •  Demais 
Localidades: ARCE - Agencia Reguladora do Serviços 
Públicos Delegados do Estado do Ceará: 0800 275 3838. 

C a g e c e G O V E R N O DO 

E S T A D O DO C E A R Á 

.trOTMria Jo, Cduéti 
DADOS DO CLIENTE 

Inscrição: 92771475 Mês/ Ano: 0672014 

Cidade: CEDRO Vencimento: 14/ 07/ 2014 Total (RS) 1 5 , 5 2  

8 2 6 7 0 0 0 0 0 0 0 - 1  1 5 5 2 0 0 0 9 6 0 0 - 8  0 9 2 7 7 1 4 7 5 0 1 - 6  0 0 0 6 3 9 2 2 0 1 5 - 1  
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•  REPUBLICA ==D=qA~'y. 00  BRASlu 

LSTAD C DO CEA R Á 
DECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

»SSlNA Tf«»A (JO ' ITUIAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

flceniRco QUE 5 5  FÕTOCÜTIÃ E REPRODUÇÃO FIEL 

','• '.00 OWONAl QUE MF r " l APRF3ENTAD0 CONFERIDÜ(A) 
, f . . ( M  - "RJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l5.JUL. 2 
HViOS DO ART 2? DO 

EABRIL DE 11X0 

ClllO izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O' MELO SUBSTITUTO 
DRAMAMA ' KrtHttOES VIANA ESCREVENTE 
NA SA.: V SOARES LIMA ESCREVENTE 

* Í>P 

g K MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Ri-f..| t.i t,.,u-r. Secretaria da Receita Federal 

CPF 

011.070.083-01 
Z ERNILSON PEREIRA DE OUVEIRAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I c/ VEIRAl 

p3 M?/ iy?8 

lFiCO QUE ESTA FOTOCÓPIA E REPRODUÇÃO R EI 

RIGNAL QUE M E FOI APRESENTADO CONFERIDÜl A) 
O(A) NOS TERMOS DO A R T 2? DO 

.1 4 5 D E 25  DE ABRIL DE 1940 

DUTRA OZ MELO SUBSTITUTO! 
RA MAKIA Yi KNANOES VIANA ESCREVtNTi. jj 

SAf.T.'.-. SOAÍ5ES LIMA ESCREVENTE. 
' %* -'  r» -c «0 DE AJJJTjyjffigDADJ 5 

VÁLIDA EV TODC O TEBRITQRiQt^i^TT. 

^ 3 0 8 2 ^ 1 - 9 6 N K 2 6 P 6 <Y 

OOC ORIGEM 

CPF 

rçwrALEZA-CE 

IN'7  116 DE 29Tjfl 83  

-' > 

ICO QUE ESTA FOTOCÓPIA E REPRODUÇÃO FIEL 

«© M A L QUE ME FOI APOSENTADO CONFERIDO(A) 

^ ' OCA) NOS \ -RM0S DO ART. 2? DO 

" - í . 1 « n -  ; . X ABRIL DE 1 9 4 0 

JOL.íirH-
IA J : M E L O S U B S TI TU TO 

M ARIA FERNANDES VIANA ESCREVEN TE 
5ANS! 'A SOARES LI M A ESCR EVEN TE 

Cartão de uso pessoal e intransferível. 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

i r c ó T l Ã E REPRODUÇÃO n u . 
M V -T^F3 EN TAD 0 C0 N FE?. Í D 0 (A) 

" S Í C S 0 0  ART. 2 ? D0 |  

L «D H 2 5 0 E A B W L 0 E 1 9 «) 

u ra A n&  MELO SUBSTITUTO! 

f SOARES LI M A ESCRLVL..I -I 

Requerimento SN (0065094)         SEI 53900.008480/2014-83 / pg. 21

file:///-RM0S


, í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa n c o d o B r a s i l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c ORREl Os ' 
1293 - CEDRO - C E 925105264 
CTCE FORTALEZA CE PL5 

f i ? â n H ? â ? i f I ? m ? â ? m ? | ? ^ ^ 

HnnHnHminfWmifmHnnnnnHHUsmnnnnmíSknnt 
f i f i H f â f i f l n f i n f i f m f â f i f i f m 

I I M I M M I K i 

LU. : ERNILSON PEREIRA DE OLIVEIRA 
TV VALDENIR ALBUQUERQUE 1 4 
JARDIM AFONSO CELSO 
6 3 4 0 0 -0 0 0 - CEDRO - CE 

7213195069032820000001820730100214 

' CEAR 

ÍB 609,3  5 1 

' • • í l r r i F 'Cor.. í . .sTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA 7 

U5  -JUL. 201 :̂ 

t K t PS OD UÇf o n B 

2 5 * S A f , í v • V O t ; i ^ A e S C R E V t - N T £ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

» 
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Jgrfzrk* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -rnnn nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TÉRRÍTORIO NÁCTONAL_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

™ 6 2 6 1 1 - 2 0 0 0 » ° Í A ò 0 8 - 0 6 - 2 0 0 

° OM T JOÃO PAULO LEANDRO R I B E I R O 

E D V A 1 D 0 A L V E S R I B E I R O 
HUACAOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R 1 Y A I i m L } v A N D R O DA GOSTA R I B E 

C E D R O / CE &tâ&m 
H A , U B A U D A f 5 E R T a u S C o l 3 6 7 3  2 . 3 4 1 

O O CO ^ M C A R T . C E D R O / C E 

7 i jo^f l l ã r t Ét e ; 

REPUBLI CA FEDERATIVA DQ BR Á5 Ü 

ESTAD O D O C E A R Á ' 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÜBÜCA 

E DEFESA DA CIDADANIA 
INSTITUTOOE IDENTIFICAÇÃO 

V : >:STA FOT-^OPI A E REPRODUÇÃO FIEL 

• • • i ü l .M FP 'SENTADO C0NFER!D0(A) 
i K C ' : MOS DO ART. 2? DO 

"' . A B R I L DE 1940 

5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-JUL.-2M 
I t i O i .w;r,JA D L M Í L O SUBSTITUTO 
" .AM.C .. . >; .;3£2 VIANA ESCREVENTE 

" 3 LIMA ESCREVENTE 

g C Q C p í ÔTÂ KHCOPIA E REPRODUÇÃO FIR 
« « A t q M E M E W - •  . FI TADO ro3nnF 

ENTADO CONFERIDO(A) 

os vn — --
. ABRILzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 

J U L 2 Ü 1 4 

ftWPW fiOS VIOS DO A r T T T 2 í O 0 
Í -M S '  "  - ABRILOE 1 9 4 0 

M i LO iM bSTITUTO. 
•  - « Jí S VIANA iC-CREVENTEl 

LIMA ESCRCV.V: ,T£ |  
*  3 J2 E,AúTtNTJa i; & f f 

^ N TAD OCCN ? £ R, D O( A ) 

,í-5 JUL. ZBít -í*  

* « • - J-J. n S Í _  T S C R R " - - . T : . ' 

R e c e i t a F e d e r a l 

Ca da st ro da P e sso a s Física s 

C O M P R O V A N T E D E I N S C R I Ç Ã O 

N ú m e r o 

0 5 0 . 6 6 0 . 3 0 3 - 2 8  

Nom e 

J O Ã O P A U L O L E A N D R O R I B E I R O 

Nascimento 
2 1 / 0 2 / 1 9 8 3 ; 

.IDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 
czar 

C Ó D I G O D E CO N TR O L E 

E 0 2 9 . 6 1 3 4 . 3 A B 5 . D 4 6 B 

A a ute nt icida de de st e com prova nt e d e ve r á 

s e r conf irm a da na Internet , no e n d e r e ç o 

w w w . r e c e i t a . f a z e n d a . g o v . b r 

Com prova nt e em it ido pe la 

Se cre t a r ia da Re ce i t a Fe de ra l do Bra si l 

As 1 4 :3 2 :2 0 do dia 1 2 / 0 6 / 2 0 1 3 (hora e da ta de Bra sí l i a ) 

t v . ; digito ve rif ica dor: 0 0  
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I 
I 
I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SQ: 1 6 6 . 9 7 9 . 1 3 4 

1 7 / 0 3 / 2 0 1 4 - 2 3 6 2 1 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

l i 
7 2 1 3 0 9 9 6 3 9 2 2 1 7 1 0 0 0 0 0 2 3 6 2 1 4 3 0 1 7 0 3 1 4 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

| zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: 

[ „ . I I . . . I I . , . I I . . . I I . . . I . . . I I 

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 1 n i i i i i i 111111 

CTCE FORTALEZA CE PL5 

J O Ã O PAULO LEANDRO RIBEIRO 
R JOEL PASSOS 1 0 6 5 
C A L D E I R Ã O - CEDRO 
6 3 4 0 0 - 0 0 0 CE 

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i 
i 
i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í 

I/ fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o 1 •  

I'  V u l r i i t i i i f l a c l 

ESTADO 00 CEARA 

1  K F E Y 0 3 r, 

AUTENTICAÇÃO 3  1  

N" GB 609.349 

RTlflCO (.. •". " 5TA FOP 
'« p«VAi U ü t M f '  

i J N U W v 

t i _ 

'PIA E REPRODUÇÃO FIEL 

,ENTAQO C0 NFERIDO(A) 
vIOS DO ART. Io- DO 

ABRIL DÊ 1 9 4 0 

kRCIUi, UUTRA DE MELO SUBSTITUTO 
NORA MAMA' ".-às VIANA ESCREVENTE 
\ W SAí; i - -S UMA ESCREVENTE 

•  -1 Q'ftfrAlETEN4J£rr>AI)F 
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mm • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  m  ' P . . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C A R T E I R A D E I D E N T I D A D E 

D E A D V O G A D O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- ' CONSELHO SECCIONAL DO C EA R Á ' V; , J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

te 

i » •  •  •  

I P '  

1 H 5 fêü 

i 

| S - . O A B - J 
| l O documento do Jdentldà.de \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • !j 

profissional, nq forrnà prevista nb , í 
Rogúlamotffa-Goral/ óq-ou$o : 0 |  

B obrigatório no exercício tfa^Êfalda^Çif 
M3* -xt'0 :advógadjo ou do • * " ' á Í K r ^ W i ' ; - r H I / sr . «. 
B I constitui prova dè ldentif^d^.hlmi,MU\  ^pUMpáWftfygl " 

pqràtpdos ÒS fins legWtSk  1 í-fflfll 1 Héíio das Chagas Leitád Neto 
(Artigo I3da -I.o18 .906 , do0 '4 '-§7-9$fcj£ç:j^ Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A n o t a ç õ ê i G e r a l * 

OR D EM D OS AD VOGAD OS D O BRASIL 

Co n se l h o S e c c i o n a l d o C e a r á 

Inscrição N# ...Wl* 

Nome .M !ÍE!ro.iBpü8 A„I^R9 UB» 

Filiação . U L È ^ G O M E S ^ Q U E S 

RttAMSà^S/^lfJí^f^StiíM * 

Naturalidade ..ÇEDRO-ÇE j 

Data de Nasdmento 'JSXSStíSSS •' 

Nacionalidade ....BRASILEIRA 

Data de Colação de Grau ...1.?/ P4«0P3 

Data do Compromisso na OAB. ...1P/ .1.2/ 2.PP3...... 

Data de Expedição ..MQ3/ 200.Í» 

T I A E REPRODUÇÃO FIEL 
".JENTADO CONFERIDO(A) 

fcí •  AOS DO ART. 2*  DO 
• ;'  iBRILDE 1 9 4 0 

M . 2 0 1 *  

DTHA OE M U. . SUBSTITUTO 
•  1 -IL-LS VIANA ESCREVENTE 

•  "•> LIMA ESCREVENTE 
'" •  •  • '»1 5 f-Al«r* íT.ffi-».!>F 

- o , 0 QUE E3TA FOTCCOPIA E REPRODUÇÃO FIEL 

* «K MAI QÜ t MS r . DENTADO CONFERIDO/ A) 

\  Q vlOS DO ART. 2? DO 
E ABRIL DE 1940' 

j u l . z m -

' «A o- MELO SUBSTITUTO 
*  1  f.DES VIANA fSCREVFNTÉ 
• OARES LIMA '. UMAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E5CP.C\ :;,TCS 

A n o t a ç õ e s G e r a i s 

0 4 6 0 7 6 1 4 

Assinatura do titular da Carteira 

Tf J^ - E- REPRODUÇÃO WEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FTT : f •  ? ^.^IGINAL QU!  SENTADO j C Q » D Õ f A ) 

Sâ... / rr* . - vlOS DO ART. 2 »'  £ 0 

•  •  j W-wt - - • •  •  k0..:ni)K-m'ái 

' • .:• :' ! . 1  «0 1  AM .£ s VIANA [$< 

. . . : . . . . , . . . , ; . ; . : ; ; . . . : . : , . : - : ; : . . : . . f v^ - 1 

í 
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M INISTÉRIO DA FAZENDA 
Stcretarla da Receita Feder»» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF 
- CADASTRO EÍE ífejiSOAS FÍSICAS 

Nomo 

ROMERO SOUSA 

ta do Nascimento 

0 9 / 0 5 / 8 0  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BS»:h i i i -n l ' .»ne , 

^çSTW OD Í Cí ARA 

,ZU3U , 

AUTENTICAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
u í ESTA FfTCCOPIA E REPRODUÇÃO FIEL 
QUE-ME? "  ,ENTADO CCNFERIDO(/ fy|  

Ã >, ) w S / IOS DO ART. 2» DO 
N «2 I < S : ABRIL OE 1940 

5 3 U L 2 0 t t 

Rt lL-O izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r.i ÍMLO iilrtSTITUTOl 
NOf.A jil- • '- ' 'tlVWDES VIANA ESCREVENTE] 

ÍAHIA SAI- UMA ESCflEVcNTEj 

Esto documento ó o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE -
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada a exigência por terceiros, salvo 
nos casos previstos na Legislação vigente. 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 20 / 08 / 97  

" TiFiCO GL.E ESTA FOTOCÓPIA E REPRODUÇÃO FIEL 
0 ORIGINAL QUE ME FP DENTADO CONFERIDO(A) 

- r^TJOIA) NC« ivlOS DO ART. 2 ? DO 

;. , : jíb VIANA ESCREVENTE J 

•  !., UMA ESCREVENTE! 
•  **•*•  1 r»t"^i 1 1 j v̂ ." 
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I , l l , , . , l l . . l . . l l l . . . l l . . . l l . . . l l . . , l l , „ l . . . l l 

CTCE FORTALEZA C E PL5 

SR R O M E R O S O U S A M A R Q U E S 

A V A V JO A Q U I M A L V E Z D O S S A N T O S 4 2 8 

C A S A C E N T R O 

6 3 4 0 0 - 0 0 0  C E D R O C E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dat a do Venc i m ent o : 12 / 03 / 14 - Dat a d o Post agom : 05 / 03 / 14 

At en d i m en t o Claro - Liaue 1052. 

7 2 1 1 3 4 3 5 7 5 1 7 8 6 6 0 0 0 0 0 0 0 4 3 3 2 3 0 0 5 0 3 1 4 

P e r í o d o d e U s o 

d e 2 3 / 0 1 / 2 0 1 4 a 2 2 / 0 2 / 2 0 1 4 

V e n c i m e n t o 

1 2 / 0 3 / 2 0 1 4 

T o t a l a P a g a r 

R $ 7 7 8 , 3 7  

[ V e j a a q u i o q u e e s t á s e n d o c o b r a d o 

D é b i t o s An t er i o res - Ref 08 / 2013 

D é b i t o s An t er i o res - Ref 09/ 2013 

D é b i t o s An t er i o res - Ref 10/ 2013 

D é b i t o s An t e r i o res - Re f 11/ 2013 

D é b i t o s An t er i o res - Ref 12/ 2013 

To t a l d e D é b i t o s 

Ri 

RI 

RI 

Ri 

Ri 

RS 

157 .10 

121 .15 

151.07 

4 2 .7 4 

3 0 6 .3 1 

7 7 8 ,3 7 
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« A o 

C I O E R G E R T E N E S R E I S D I A S S I L V A 

F , U A C A ° V A L Q U : I : R : I : Ü C L E H E N T I N Ü S I L V AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA É E D 

I N A R E I S D I A S S I L V A ; 

NAtURAUDADE .. DATA DE NASCIMENTO •  |  

'• '/ (,., li.'. nanoa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ ^ n K 

,;CJ QUE ESTA FOTOCÓPIA E REPRODUÇÃO FIEL 

fcn^,-"'7'* *  ! K M E L 0 SUBSTITUTO 
hA MAftM «ÉMMU.DES V.ANA ESCREVENTE 
1 iOARES LIMA ESCREVENTE 

AUTENTICAÇÃO 7  

i 3  
Õ- 8 . "  

INISTÊR10  D A F A Z E N D A 

Secretaria da Receita Federal 

Nome zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CP F CA D A ST R O , ^ r * E§S0 A S FÍSICAS"* *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
titan c. : f l & a y v ' ^ i "  ••'  su ra f i vi p « t f 

CÍCERO ERTENES REIS DIAS SItVA 

No de Inscrição 

3 2 5 8 0 1 3 4 3 -

& : i• • : 

•  í a l i c ;í 

'ata do Nascimonío 

28?08* / 70  

:! C0 QUE ESTA FOTOCÓPIA E REPRODUÇÃO FIEL 
'iGINAl QUE ME FOI APRESENTADO CONFERIDO(A) 

-ÍCADO(A) NOS TERMOS DO ART. 28 DO 
^OEJffiR(LDE1940 

(LIO OUTRA MELO SUBSTITUTO 
RA MAMA }.>.'%'- .VOES VIANA ESCREVENTEj 
A SAN-;.. SOARES LIMA ESCREVENTE! 
M f e : ; 1 "n n nu Ai.iTEMnqpAqfi|  

J Q ^ i S S S f â ^ no 

no. c. .o. pr.vl.to. J í Z ' a X \ ' X T ' P° ' « 

DE 
lj,o 

f 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. v t o o E M : T O D O o T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L 

: ; 1 ' E m , t , * > em : 0 8 / 1  í / 9 3 |  

iFíCO QUE ESTA FOTOCÓPIA E REPRODUÇÃO FIEL 
RIGNAL QUE ME FOI APRESENTADO CONFERIDO(A) 

:A.DO(A) NOS TERMOS DO ART. 2 ? DO 
LEIÜ?  2 J4 5  DE 2 5  DE ABRIL DE 1940 

• R H . . 2 0 U 

IL10 DUTRA DE MELO SUBSTITUTO 
IA MARIA lT.KNANDES VIANA ESCREVENTE 
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N w D O C L I E N T E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 2 1 2 0 2 4 - 4 
Para agihiar MU atcMfrmenco. ut* Iuc o n' ao 
**mp*f qur tnuw etn corta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c o e / c e 

Ku. (• • .• . V.KW~> izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sc crr«oiM040  l U * « a 
CNrjorcMÍ l l l / W»l fO CCTM.10U4M 

A Tanh Sooaa o« t w M M M k » M ptu ua tf KUJ», M16 à j j d M M 

i < > M A Di i \ i HC.IA n i r u u A i ( ;n u i ' ( j i i i s i u i r H-J i N 

R o l m 14  1 2 0 5 0 0 7  0 6 9 0 0 0 - 0  DatadeEm i* âo 

N ° ' " ' CÍCERO ERTENES REIS DIAS SILVA 
l-iul Postal 

VER JOSE GONÇALVES VIANA 0 0 2 2 0 

2 1 / 0 5 / 2 0 1 4 

Medidor 

Classe 

- CEDRO - 6 3 4 0 0 0 0 0 

2 4 6 5 2 3 0 

0 1 -RESIDENCIAL M0N0FASIC0 
RG/ CPF/ CNPJ 3 2 5 8 0 1 3 4 3 -8 7  
Nome do Responsável 

P ° " 6 0 0 0 0 0 0 0 0 
Fator da P<>(<* in-I.I g 

CCF 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 

Ri-fcrínci» 
I Durada 
I Ap,«»ni«ç* o 

Previsão 
Pró». Uiruni Conjunto 

CEDRO 

Mal/ 2 0 1 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í 1 / 0 5 / 2 0 1 4 b.8 / 06 / 2014 

B . „ Am  Cálculo (RS) I Alíquota 

123.34 k « 

Valor do Imposto 

33.30 

ARLA RESERVADA AU COM I KUI.L FISCAL 

2637JblH.7b2A.blfD.EE2l.48ti2.A5F2.bB8B 

Mês Mar/ 2014 E16D 37,95 
Apuração Individual 

M—ml Trlm. Anual Mamai Trtm. An...l 

OIC 5.55 11.10 22.21 0.00 0.00 0.00 
FIC 3,48 . 6.97 13.95 o.eo 0.00 0.00 
DMIC 3.20 0.00. 

INFORMAÇÕES SOBRE O FATURAMENTO DO CONSUMO 
Atual 

34667 

l .i l Anrarior O Cont. 9  Con.umo (KWh) Q Con. Ind.Ç Con. F.t Ç T.rif . (RJ/ kWh)Ç 

34433 1.00 

Valor (RJ) 

123.34 

DESCRIÇÃO 

VALOR CONSUMO DO MES 

MULTA MORATÓRIA REF 0 2 / 2 0 1 4 

ILUM INAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL 

1 2 3 ,3 4  

2 ,2 6  

1 0 ,1 1  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.mi 
<'riti( i d í 

AUTENTICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO QUE ESTA FOTOCÓPIA E REPRODUÇÃO FIEL 

110  ORIGINAI QUE M E FOI APRESENTADO CONFERIDO(A) 

F E N T I C A O O M NOS TERM OS DO ART. 2 ? DO 

toETOlEJ N°  2 ,1 4 5  DE 2S DE ABRIL DE 19 * 0 

I U L 2 0 U 

609.448 

VENCIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA01/07/2814 TOTAL A 
PACAR (RS) 135,71 

RCILIO DUMA m  MELO SUBSTITUTO »NORA MARIA ' LrtNANDES VIANA EiCREVENTu 
\ RIA IAND.IM SOARES LlMA ESCREVENTE 

l i i J S J i p ^ • - g . H t f L & i . T - »i T i r n u n E j 

COM POSI ÇÃ O DO VALOR DF CONSUMO 

Energia 52.04 
Transmissão 2.82 
Dist ribuição 23.70 
Encargos Setoriais 5.51 

Tributos (IOBPISVC0FII6/ ... 39,27 

TOTAL 123,34 

i m p o r t a n t e 

MED Ml I ><b. M». F«v JsnPez II-.. •  o.,i s* i Aso Jul Jun 

A AIEEL ATW0U l ü AUtNTO MEDI0 DE 16,77*  DAS TARIFAS DA 
C0ELCE. APLICADAS A PARTIR DE 22 CC ABRIL, CONFORME RESOLUÇÃO 
HOMOLOGATORIA NUM. 1711 DE 15 DE ABRIL DE 2014 

A COaCE AGRADECE E PARABENIZA PELA PONTUALIDADE NOS SEIS PIMENTOS. 

Consta desta fatura RI 5.97 referente a PIS e COFINS. 

9  Rss. IOO i'005 - nliEEL 6 n. IO.t.57 o: j 10.833 OÍ> 

A part ir de 2015 vigorara o sistema de Bandeiras Ta r i f á r i a s. A bandeira verde nao 
implicara cobrança adicional. As bandeiras Amarela e Vermelha, quando acionadas, 
implicarão tarifas de maior valor, devido ao maior custo de geração. No ws de Ma i/ 2014 
vigorai ia a bandeira VERMELHA, a «a i implicaria R$ 0.830'kUh de acréscimo ao valor da 
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DzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA viAin 
3 VNVIA* S3C?< 

n o z ' i n r * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 
*  ' lUv OQ SOWo3 i SON (V) ^ 

fnt ía W M NOD OaVlN3 SJi ! «St f KW 3IAI 3HO Tí M S I a O ccr i . . 
13!d Ort r.QOM M 3 VM g O JO Jm S H 3 r ^ O -^ ; f ^ j 
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Esta documento *  o comprovante du Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FfelCAS -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CPF. vedada a exigência por terceiro», salvo 
nos ca W » i^éjvistos na Leoislação vigente. 

S 

E 

R 
P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVÁLIDO EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 11/07/9S 

AUTENTICAÇÃO |  

IfOB 609* 20 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

|  jCLHTIFICO QUE E5TA FOTOCÓPIA E REPRODUÇÃO PIEL 
0 0 0RI6INAL QUE ME FOI APRESENTADO CONFERIDO(A) 
^ENTICdDO(A) NOS TERMOS DO ART. 2? DO 

' T i j j f r i fffEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ffff 1940 

* CTLIO Ll.T,iA DE MELO SUBSTITUTO 
IOMMARIA f ERNANOES VIANA ESCRt'/ eNTE 

•  mSBLÍ^'n Í 0 A R £ S L , M A ESCREVcf.-TE. 
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2 3 4 0 3 5 - 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Z M ende&abrtai 

12  1 2 0 5 0 0 8  0 8 4 0 0 0 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l 

RICARDO REGIS COSTA DE OLIVEIRA 

VER ENEAS V ARAÚJO 0 0 2 2 0 

- Cf ORO - 6 3 4 0 0 0 0 0 

5 3 1 5 6 1 3 

0 1 -RESIDENCIAL M0N0FASIC0 

8 5 2 0 1 4 8 0 3 -4 9  

3 4 3 8 4 3 7 6 7 

1 9 / 0 5 / 2 0 1 4 

0 0 0 0 0 0 0 0 

0 .0 0  

Moi/ 2 0 1 4  '1 9 / 0 5 / 2 0 1 4 "1 6 / 0 6 / 2 0 1 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CEDRO 
Nar 2014 EoSD 4.59 
DiCRI= 8 ,8 8 í 

ISEXTÍ 

^4E.26d8.71 .̂S762.r)F5E.A7X.88SB.i?3E 

5.55 l i .1 6  22.21 8,60 8.86 Q.88 

3,48 6.97 13.95 8.88 0.66 0.08 

3.28 3,86 

12216 1226b 1.00 4 8.88 U, lr.<* X\ i W.yf 

15,05/ 14 16/ 84/ 14 

VALOR CONSUMO DO MES 

11.88 

1 1 ,0 8  

Q «b í c t R Tl F i CO QUE ESTA FOTOCÓPIA E REPRODUÇÃO FIEL 
y^-jD OCRI CiXAlQUEM EF.- DENTADO CONFERIDO(A) 

> •  IAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA) NOS . "vios t 

1 ' 1 7 J U L . 2 0 1 Í 

çN~:.".^ OIA) NOS "VIOS DO ART. 29  DO 

::,0 £ ABRIL DE 1 9 4 0 

ARClUC Uí'T| <A UC MELO SIIRSTITUTC 
NORAM/ '!,1 ,4DES VIANA LSCREVENTE 
AMA SA. .ARES U M A ESCREVENTES 

1 1 , 1  

Energia c.54 
Trartãrissãc 0*35 
Dist ribuição 1,9"  
E'.C3,-9C£  £ etC-Í5 !5  

Tributos iICHS V.l COFIHS . . . 6,52 

TOTAL 11.88 

r n j r j «—ij (sj! IN|  m m m r j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
"Ef Me I -fc. H»l F . . Jí i i f i » ; 1 

A ÓNEEL : . l i fiasuri ® K :E 10.77  [RS TARIFAS M 

CCELCE. APLICADAS - PARTIR ! ;E 22 DE ABRIL Ct t fSK RE3CLUCA0 

HOnOLÕĜ TOfilnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M. 1711 [ f 15 ÍÊ ABRIL DE 2614 

- ::EL:EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S M I I E Í ^ ABES I Í PELA rWiauMDE KOS SEIS w m m . 

FATJJRnK TAXA NlNlMA. 

tosta teta fatya RJ 0,53 ntvm  a PIS ê COFIB. 

Em Jun/ 1 4 a da ta vencim ento de sua conta se r á a l t e ra d a (muda 
nca c a l e n d á r i o ) , re sult a ndo no vencim ento de 2  f a t u ra s no 
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-•  Mg-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JpFÕTTSnFA PEDERATIVA L •  

F EÍTT/ AT.1 0 D O C E A R A _ 
W rnFTAFl A OA SEGt .irtANÇAPUBUCA 
O E C R E E D E F F S A D A CI D AD AN I A -, tf 

& I N STI TUTO DE IDENTIFICAÇÃO : 

C Ã R T Ê Í R Â T Ê J D E ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FRTlFiCO QUE i^lA K 
JOGW0MALQ-JEMEF 

INTICAD0 (A1  N 0 : 

5o" lA E REPRODUÇÃO FIEL] 
.. " DENTADOC0NFER!Dp]A)1 
.;-,;/ ,0S DO ART. 2 » D0 |  

«.• üí ABRIL DE 1 9 » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«•- J t t L rZMtZL 
i - , rt- ikAFLO S U B S T I T U T O L 

I ÃM D RA M AM A I •  LI M A ES CR EVEN TE! 

*  r i n n t r ' ^ 1 ^ 0 ^ 

y f ê í K MINISTÉRIO DA FAZENDA 
S / A J Í /  Secretaria da Receita Federal k ' v / / , $  

CPF á f c 
\ 4A "^3 =2 ^ '*  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 6 6 . 1 5 5 . 6 7 3 - 3 4 f > ^ \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X I 

R O D R I G O D E S O U Z A S A L V I A N O •  . •  , 

03/ 06/ 1981 

Tvor̂ fls 
TENT1 CAÇÂO 

}FJ 6 0 9 . 3 9 9 

2 1 4 5 ^ . ABRIL D- * 3 

t e n r a s : 
A ^ c . n TlTU TO L 

U C •  1 " CM AM OÈSVIANA ESCREVENTE 
,A MAMi •  Nf g e j j g ESCREVEMTEl 

, VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

N O M E R 0 D R I ( J 0 D E S O U Z A S A L V I A N O 

A N T Ô N I O S A L V I A N O D U T R A 

A CA O j P R A N G I S CA D E S O U Z A S A L V I A N O 

0 3 - 0 6 - 8 1  

NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

O E R T . N A S C . 1 0 . 0 4 5 L o A - 1 0  j ? . 2 3 7 

DOC ORIGEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASART . C E D R O / C E 

ASSINATURA DO "DIRETOR 

' LEI N° 7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 116 DE 29/ 08/ 83  

.TA FOTOCÓPIA E REPRODUÇÃO FicL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Al FC APRESENTADO CONFERIDO(A) 

ERMOS DO ART. 2 « DO 
;E ABRIL OE 1940 

<A O! MELO SUBSTITUTO 
•  1 •  V \ itS VIANA ESCREVENTE 

LIMA ESCREVENTE 

TC 
* TE|  

Cnrl.lo de uso pesso.il n. intr.iii^erívol. 
Deve ser .íprescnt.iilo junto com um documento de identidade 

MAR/ 2 0 0 1 

w w w . c i i i K - i i i - . Í i ,n> l>r 

0 QUE ESTA FOTCCOPIA E REPRODUÇÃO FIEL 
" QUE ME FQI APRESENTADO CONFERIDO(A) 
5fO(A) l»<0S TERMOS DO ART. 29 DO 

&i_2S DE ABRIL DE 1940 

LIO DUTRA OE MELO SUBSTITUTf 
f(A MARIA FERNANDES VIANA ("SCREVENT. •  

SAND.!/ , S0ARE3 LIMA ESCREVEM. 
^fOM yt ^O-P f At JTf NTtCIO* 4 V 
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QffitilCCKTIFiCO i : 

Srf l IOOCRiCiM * ' CiJ" 

[1 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J U L . 2 0 t £ z 

N • CCPiA E REPRODUÇÃO FIEL 

DENTADO CONFERIDO(A) 

"vIOS DO ART. 29  DO 

' ABRIL OE 1940 

• ".tlO S U B S TI TU TO 
^ -VI AN A LSCREVENTE 

. i.lMA ESCR EVEN TE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
--aç-Af i-Tf-HTTfT̂  F»E 

O O C L I E N T E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 7 9 7 9 - 9 

-A i 
c o e i c e 

AT.i-l .Soo.Jd,ljicr,M.I.'n-::; jdiptl.<Ui<i-10JW.J. .'eJc >b..l *  '«t i •  

GRUPO B I SÉRIE Q-4 I N*  
Rora Daia de Emissão 
MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^  0 6  1 2 0 5 0 0 6  0 3 5 5 0 0 - 1  

Nome 

End. Po sW 0 N I °  SALVI AN O DUTRA 

RUA SI N HA ALCÂNTARA 0 0 5 3 1 

- CEDRO - 6 3 4 0 0 0 0 0 

Medid-i . . . . . . . . 

1 3 8 8 1 4 8 

JM W LRJISIDENCIAL M 0 N 0 FASI C0 BAI XA RENDA 

0 3 0 4 5 8 9 6 8 - 3 9  

Nome do Responsável 

0 7 / 0 6 / 2 0 1 4 

Poste 
0 0 0 0 0 0 0 0 

Fator de Potência 

!<• -.•  •  CPI ...... |  
0 , 0 0  

DATAS 
MA» d» . . !O..Ndi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f&Tètxn •  

Jun/ 2 0 1 4  ^ 7 / 0 6 / 2 0 1 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAm 
Bane d> Cálculo (RS) 1 Alíquota 

ISENTO ! 

Valor do Imposto 

r ÁREA RESERVADA AO CONTROLE FISCAL 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 

r2814 EUSD !b,' 

Apuração Individual 
Mrnul Xrm. Anu\l Trim. Anual 

m e 
5,55  11,18  22.21  8.88  8.88  2.88  

FIC 
3,48  6.9? 13.95  6,88  8,88  8.09  

DMIC 
3,28  8,88  95E1,9F^FI6B8.3^ J241L31F.5JÍ1LÍÍ427  

INFORMAÇÕES SOBRE O FATURAMENTO DO CONSUMO 
Lcil Atual OLeit Antenor O Conjt. 6 Consumo (kWh) O Com. Incl.SCom. FltO Tarifa (iK-HVh)A Valor (RS) 

u.l l.bll 
A.2/ 724 
u. M<H4 

DESCRIÇÃO 
VR . CONSUMO DO M ES P R EÇO NORMAL 

DESCONTO TA R I F A S O CI A L -B A I X A RENDA 

I LUM I N AÇÃO P UB LI CA M UN I CI P AL 

P I S - C O F I N S COM P LEM EN TAR -TAR I FA BAI XA RENDA 

T I TU L O DE CA P I TA L I Z A ÇÃ O BOA ACAO BOA SORTE 

4 8 , 4 8  

- 1 9 , 0 5  

6 , 7 5  

1 . 2 4  

2 , 9 9  

ai^õTT^k  FOTOCÓPIA E REPRODUÇÃO FIEL 

'RIGINAI ' it ME FOI APRESENTADO CONFERIDO(A) 

('.«. : • "'.MOS DO ART. 29  DO 

ABRIL DE 1940 

i u ' 7 j u l m 
l | ;0  l> "VíiA Dí M E L O SUBSTITUTO 

Df iA» -<• • • '' • *• '• ' M ÜES VIANA ESCREVENTE 
u if s. CO LIMA ES CR EVEN TE! 

Vir* * * * * -.. •••  ' - H ^ q ^ f f l j g t f ^ p ^ 

T i 

TOTAL A 
$ PAGAR (RS) 

COMPOSIÇÃO DO VALOR DE CONSUMO I HISTÓRICO DE CONSUMO (último. 12 ... 

Efiíriiò I 
, Tr-ansnísMO 

DiStribuICíO 
Encargos S«* oriais 

. Tributos (ICt6PIS'C0FlnSi... 3,16  

%{L 
i m p o r t a n t e 

[,..- hV «... . .< A«o Jul 

">CO 

Requerimento SN (0065094)         SEI 53900.008480/2014-83 / pg. 34



ASSOCI AÇÃO COM UNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À CULTURA DE 
CEDRO - ACAECC 

CONSELHO COM UNITÁRIO 

R ELATÓR I O SOBRE A P ROGRAM AÇÃO VEICULADA DA EMISSORA 

De acordo com o item 21.4.1  da Portaria n°  462 , de 14  de outubro de 2011, 
este Conselho Comunitário, examinando a Grade de Programação da 
Emissora Rádio Mandacaru FM, constatou que a referida grade atende aos 
dispositivos da Lei n°  523/ 2004, de 17  de agosto de 2004, dando oportunidade 
à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da nossa 
comunidade e demais itens da referida lei. 

PROGRAM AÇÃO: 

05  00 ÀS 07 0 0 - FORROZÃO DO AMANHECER 

07 00 ÀS 08 0 0 - BOM DIA 104 

08 00 ÀS 11: 0 0 - INTERMIX 

11 00 ÀS 12 0 0 - TOQUE ESPORTIVO 

12: 00 ÀS 13: 0 0 - TEMPERO FINO 

13: 00 ÀS 16: 0 0 - TOQUE MANIA 

16: 00 ÀS 18: 0 0 - ESTAÇÃO DO FORRÓ 

18: 00 ÀS 19: 0 0 - MOMENTO CULTURAL 

19: 00 ÀS 20: 0 0 - VOZ DO BRASIL 

20 :05 - ENCERRAMENTO. 
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Cedro - Ceará 16 de julhp de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í 
GERALDO LEONARDO DA COSTA (SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE CEDRO) 

REGINALDO SALES GOMES (LOJA M AÇÒNICA FERNANDO FERREIRA 
LIMA^ N°  138) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 <r£<L~ 

\ IOSÉ ALVES BEZERRA (ASSOCIAÇÃO DOS PEDREIROS LIVRES DE 
CEDRO) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

dou 6jl i/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM 

JOSÉ ADRIANO DA SILVA (ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA DOS M ÚSICOS 
DE CEDRO) 

VICENTE MATIAS DOS SANTOS (ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA DO 
BAIRRO PEGA AVOANTE) 
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r
J. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

yPá'/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA  ^/ ^^^r^^^^^^^^^^ àQtVrOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &ofc/ J ÓTIMAS 

VT&ty J&Tffi) 1<7Lw" * ^TAi^y w&is&fajt 'wwyiMMfl 't^M/ffa^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA  - ^mo^ 

WXL 

ê zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ 1 ' , 

~V777t 

~7XZTZiTT~D rt *V~iA/^~) / /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA  0/VX7/'"\ -wvVl I ÍTT /WWC—//I4/W91 TP"V7 W/W/m ~) vT*~T 

_3ifJ3A3a3S3 

vç assod 
-o 

s *^to*M&u/3ssu tia (/M oa ÕZ iHv oa sow«3i SON (V)OO«OII 

(v)oaiy3dN03 oaviN32JHdt/ iod 3w 3r.o WN6M0 oi. 
13H ovDoaoyoia 3 yi^ooojod viss 3no (cuim?i| 

oo rojo 
OCLfluMrlSJ 
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Í
 LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA  Vi^i^y / ——r- j£ —7—zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ > , /— . f/n y-r,—isfss"—/i-v?/yvri^?>s—/ tWVt 

IO naaaniwi 
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CARTÓRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2o OFldO OC CEDRO •  CE 

Franclsw Ejmeraldlna Bezerra •  TABELIÃ 

Djr£ (l lo Dutra de Melo - SUBSTITUTO j 

ria Fernandes Viana - ESCREVENTEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j 

jpr Pedro Lopes Vieira, 29*  •  Cfcdro •  CE »' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Telefones: 3564-1567  /  991M153 

A S S O C I A Ç Ã O 

C O M U N I T Á R I A 

D E A P O I O A O 

E S P O R T E E À 

C U L T U R A D E 

C E D R O -

CED RO - C E A R Á 

VÁLIPn S O M P N T COM 0 SEIO DF «i| r^NTICIDADE 
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Associação Comunitária be Apoio Ao Esporte E A Cultura be Gedro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTATUTO SOCIAL 

-ACAüÇú zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
FICI CARTÓRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2

o OFÍCIO DE CEDRO -

Franclsca Esmaraldlna Bexerra - TAB€ 

Darcfllo Dutra de Melo - SUBSTITU 

aria Fernandes Viana •  ESCREiVEh 

ESTATUTO SOCIAL 
^ador Pedro Lopes Vieira, 298 •  Cedro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *à*Oll^Tmim** 
CULTURA DE CEDRO - CEARÁ 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO - SEDE - DURAÇÃO E FINALIDADE 

Art. Io - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AO 

ESPORTE E À CULTURA DE CEDRO,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA também designada pela sigla 

de ACAECC, é uma ASSOCIAÇÃO CIVIL, de Direito Privado, de 

caráter comunitário, sem fins econômicos, composta pelos moradores do 

Município de Cedro, Estado do Ceará, de duração indeterminada, regida 

pelo presente Estatuto e pelas demais disposições legais que lhe forem 

aplicadas, com sede na Rua Coronel João Cândido, 350, Bairro de Fátima7, 

com domicílio e foro na cidade de Cedro, Estado do Ceará. 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AO 

ESPORTE E À CULTURA DE CEDRO, constituída em 25 de abril de 

1988, enquanto associação civil promocional, tem como finalidades e 

objetivos principais para conceder aos seus associados: 

a) Atender a comunidade através do amparo ao jovem, ao adolescente e a 

criança carente em caráter assistencial, cultural, desportivo, social, 

agrícola, recreativo e diversional; 

b) Apoiar moralmente o jovem, o adolescente e a criança na comunidade, 

promovendo torneios, campeonatos, gincanas culturais, cursos 

profissionalizantes na área de comunicação e a prática de esportes de um 

modo em geral; 

c) Executar Serviço de Radiodifusão Comunitáriâ  com os seguintes 

objetivos: 

I- dar oportunidade à difusão de idéias, elemen 

hábitos sociais da comum 

II- oferecer mecani 

estimulando o lazer, a 

os de/cultura, tradições e 

formação e integração da comunidade, 

cj/ceraváivwtó̂ çaflí̂  com 0 ° r i 9 ' n a l 

exibido nestas notas pou Fé - Cedro 
Em testem i 
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Associação Comunitária be Apoio Ao Esporte E À Cuitura^^^^^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA õfffiS^ffSoiSizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~CS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTATUTO SOCIAL ^ ^ T ^ T Z ^ ^ o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Darclllo Dutra de Melo •  SuBSTizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I U I U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

III- prestar serviços de utilidade pública, integrand >flBBW§>FJSPv1̂o§naieSC 

defesa civil, sempre que necessário; IrajfâíbrPedroLopesvwra," 2&"Cedro^cÊ 

íe/ efones: 3564-1567 /  991-MJS3 

IV- contribuir para o aperfeiçoamento profissional r as âréàs de atuação 

dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 

profissional vigente; 

V- permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 

expressão da forma mais acessível possível. 

d) Promover a integração de recursos com instituição congêneres para a 

resolução de problemas diversos; 

e ) Desenvolver e fortalecer junto aos moradores os princípios da amizade, 

da união e da solidariedade humana; 

f) Estimular a troca de experiência e a realização de ações comuns entre 

estas comunidades e comunidades de outros Sítios, sempre que para isso 

haja necessidade; 

g) Realizar ações comuns para a população do Município de Cedro; 

h) Implementar e desenvolver mecanismos de comunicação através dos 

serviços de radiodifusão. 

Art. 3 o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AO 

ESPORTE E À CULTURA DE CEDRO é isenta de quaisquer 

preconceitos ou discriminações, não admitindo controvérsias de raça, 

credo religioso, cor, gênero ou político-partidárias, em suas atividades, 

dependências ou em seu quadro social. 

Art. 4 o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AO 

ESPORTE E À CULTURA DE CEDRO não remunera os membros da 

Diretoria e do Conselho Fiscal, não distribuindo lucros ou dividendos a 

qualquer titulo ou sob nenhum pretextofsèndo que eventuais superávits de 

quaisquerexercícios financeiros serão destinados á consecução de suas 

finalidyaaes p objetivos estatutários efaplicaaos integralmente nos País. 

izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r 

frafo Único - A receita\da entidade será utilizada , única e 

excli|sivaryíeritê  estatutárias. exibido nestas notas Doi 

Em testemunru 

3 i iu ia s UUl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

11 M 
• è - Cedro 

líciade 

•  GEORGE ANDRESON GONDIM MONTENEGRO 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Subst i t uto no Exercício da Titularidade 

THIAGO DE ALCÂNTARA (JOSTA 
Substiti 

\ / Al.in^ ?0 »< FNTE COM 0  "Í& P^OE Ai , , T r »!TinD AQF 
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Associação Comunitária be Apoio Ao Esporte E À Cultura be Cedro - ACAECC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTATUTO SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AO 

ESPORTE E À CULTURA DE CEDROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA poderá aceitar auxílios, doações 

e contribuições. 

Parágrafo Único - Nos projetos, serviços ou convênios com mais de 

seis meses de duração, que exijam a dedicação exclusiva de algum membro 

ou associado, a DIRETORIA poderá fixar um auxilio de custo dentro do 

orçamento do projeto, sem ônus para a sociedade, respeitada a habilidade 

profissional do membro associado. 

Art. 6 o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AO 

ESPORTE E À CULTURA DE CEDRO terá um regimento interno que, 

aprovado pela Assembléia Geral, disciplinará seu funcionamento. 

CAPÍTULO II 

DA CONSTITUIÇÃO SOCIAL 

Art. 7 o - A sociedade será composta de um número ilimitado de 

sócios, que se disponham a viver os fins sócio-comunitários e estatutários 

da sociedade, não respondendo pelas obrigações sociais da ACAECC. 

Art. 8 o - Os associados da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

APOIO AO ESPORTE E À CULTURA DE CEDRO têm direitos 

iguais, respeitadas as seguintes categorias de associados: 

I - SÓCIO FUNDADOR: 

Será considerado sócio fundador, com direito a votar e ser votado em todos 

os níveis ou instâncias os sócios que assinarem a ATA de Fundação da 

ACAECC; 

I - SÓCIO EFETIVO: 

Qualquer cidadão poderá aésociaW na ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE/-APOIO AO ESPORTE E À CULTURA DE CEDRO. O sócio 

efetivo possui direito a voltar e ser votado em todos os níveis ou instâncias 

a soci<;dade desde que esteja em dia com suas obrigações sociais. 

) È assegurado o ingresso, como associado, de pessoas \ 

o s r d y r n ^ de Ce zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
exiu.Jo neslas notas. Doa Fé - Cedro 

Em testemunho ã vardade. 

r~l GEORGE ANDRESON GONDIM AtâNTENEGRO 
1—1 substituto no Exercício da Táularidade 

)STA ÇQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAthIAGO DE ALCÂNTARA 

'• .Mnirr r "Ü e f f l f í r V MJF.MT1CJ0ADF 

nrídir.a .< ;l^rn..fin,S .,• „. 
drzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^f lggRIO 2o OFÍCIO DE CEDRO - CE 

Francisca Esmeraldlna Bezerra - TABELIÃ 

DarcHlo Dutra de Melo •  SUBSTITUTO \  

ia Fernandes Viana - ESCREVENTE 

Pedro Lopes Vieira, 298 •  Cedro •  CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
lafones: 3564-1567 Í991U153 
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b)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Será conferido a essas pessoas jurídicas, por intermédio de seus 

representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, integrantes dos 

órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto 

nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 

deliberativas existentes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 9 o - A admissão de sócio será concedida a pedido do associado, 

mediante carta dirigida ao Presidente e sua admissão ao quadro social será 

após a proposta ser aprovada pela Assembléia Geral. 

§ Io - Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou 

função que lhe tenha sido legitimamente conferido, a não ser nos casos e 

pela forma previstos na lei ou no Estatuto. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 2 o - Perderá a condição de associado aquele que deixar de 

comparecer a mais de 03 (três) reuniões consecutivas ou 06 (seis) 

alternadas, durante 01 (um) ano ou deixar de pagar a mensalidade 

estabelecida por 06 (seis) meses consecutivos. 

§ 3 o - A eliminação do associado será aplicada pela Diretoria após a 

aprovação da Assembléia Geral de Sócios, ao associado que infringir 

qualquer disposição legal ou estatutária, depois de o infrator ter sido 

notificado por inscrito. 

§ 4 o - O atingido poderá recorrer à Assembléia Geral dentro do prazo 

de 30 (trinta) dias, dado o amplo direito à defesa ao associado contados da 

data do recebimento da notificação. 

§ 5 o - O recurso terá seu efeito suspenso até a realização da primeira 

Assembléia Geral. 

§ 6 o - A eliminação será considerada definitiva se o associado não 

tiver recorrido da penalidade, no prazo previsto no § 4o deste artigo. 

§ T - A exclusão do asse 

incapacidade civil não suprida o 

admissã 
requisitos Exigidos paia 

p i o 8 ^ IA Prese 

ArtléSlÉRAbi 

ciado /ocorrerá por morte física, por 

., por deixar de atender aos 

ermanência na associação. 
ite o 

a) Votar e 

como sóci 

;mui zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GEC 

pia confere 

qualquer cargo eletn 

original 

s3Mos fjundadores efetjyps: 

mu 'MONTENEGRO 
;Titular\ rJade 
• OSTA) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• UTFJN/ iHDAOF 

o, apos um 

N ° FXÍ »9 «. 6 9 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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J J - I 
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b)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Participar das Assembléias Gerais e de outros eventos, tendo acesso às 

atividades e dependência da ACAECC; 

c) Apresentar moções, propostas e reivindicação a qualquer dos órgãos da 

ACAECC. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d) Convocar Assembléia Geral, mediante requerimento assinado por 1/5 

(um quinto) dos associados em dia com suas obrigações sociais; 

e) Apoiar, divulgar, propor e efetivar eventos, programas e propostas de 

cunho sócio-comunitário; 

f) Receber os benefícios promovidos pela entidade. 

Art. 11 - São deveres de todos os associados: 

a) Trabalhar em prol dos objetivos da sociedade, respeitando os 

dispositivos estatutários e regimentos, zelando pelo bom nome da 

ACAECC agindo com ética; 

b) Defender integramente o pleno exercício da cidadania, o respeito a todas 

as formas de vida, o respeito à liberdade de opinião, a solidariedade, o 

diálogo entre os povos, a paz e os direitos humanos; 

c) Pagar pontualmente as mensalidades e demais contribuições; 

d) Participar de todas as atividades culturais, estreitando os laços de 

solidariedade e fraternidade entre todas as pessoas; 

e) Trabalhar pelo cumprimento das finalidades da Diretoria. 

Art. 12 - Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocas. 

CAPÍTULO III 

DA O R G A N I Z A Ç Ã O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I ) M I \  I l k V I I \  V 

Art. 13 - São órgãos de 

COMUNífXRIA DE APOIO 

CEDRO: 

a) Assembléia Geral; 

stração da ASSOCIAÇÃO 

ORTE E À CULTURA DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO V OFlCIO DF, CEDRO - CE 
Franclsca Esroeraldlna Bezerra - TABELIÃ 
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c)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Conselho Fiscal. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPITULO IV 

ASSEMBLÉIA GERAL DE SÓCIOS 

Art. 14 - A Assembléia Geral de Sócios é a instância máxima decisória 

da sociedade, sendo composta por todos os sócios fundadores e sócios 

efetivos em pleno gozo de seus direitos. 

Art. 15 - A Assembléia Geral de Sócios elegerá a Diretoria, o Conselho 

Fiscal e o Conselho Comunitário, definindo suas funções, atribuições e 

responsabilidades através de Regimento Interno próprio. 

Art. 16 - A Assembléia Geral de Sócios será convocada: 

a) Ordinariamente no final a cada 06 (seis) meses para apreciar as contas da 

Diretoria, aprovação de novos sócios efetivos e a cada 03 (três) anos para 

eleger a Diretoria e Conselho Fiscal. 

b) Extraordinariamente, a qualquer tempo, convocada pelo Conselho Fiscal, 

Diretoria ou por 1/5 (um quinto) dos sócios em pleno gozo de seus direitos, 

por motivos relevantes. 

Art. 17 - Compete privativamente a Assembléia Geral: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO V OFÍCIO DE CEDRO •  CE 

I- Eleger a Diretoria e Conselho Fiscal;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Francisca esmemidina Bezerra •  TABcUÃ 

Dutra de Melo - SUBSTITUTO} 

II- Destituir a Diretoria e Conselho Fiscal; sfí^aria Fernandes Viana -ESCREVENTE 

III- Decidir sobre as alterações do Estatuto; 

IV- Decidir sobre a demissão de associados da entidade; 

dor Pedro Lopes Vieira.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M •  Cedro - CE j 

telefones: iSt4-15$7/99D4153 

V- Decidir sobre a inconveniência de alien* 

permutar bens patrimoniais; 

VI- Aprovar o 

VII- Cassar q mandato de qualquer meml 

Fiscal; 

transigir, hipotecar ou 

to Interno; 

>rozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dk Diretoria e do Conselho 

VIII- Examina 

A Presente cópia confâre/ eom o original 
exibidp,nestas notas. LJpu Fé - Cedro , 

relatório, DaTanoas.e contas d; 

Em testem unho' I 

e c ias d< 

•  GEORGE ANDRESON GONDIM MONTENEGRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r—. Substituto no Exercício dp Titularidade 
lljTHIAGO DE ALCÂNTARA COSTA 

Subsi 
TTHP*  •  •  •  v -^ t COJ'' - ^ 0  DE Ai n ^ l Ci n An F 

Diretoria; 
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IX- Aprovar a admissão de novos sócios efetivos; 

X- Estabelecer o montante da mensalidade dos sócios; 

XI- Determinar e atualizar as linhas de ação da sociedade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Parágrafo Único - Para as deliberações a que se referem os incisos 

II e III será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 

assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 

deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 

associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 18 - A Assembléia Geral realizar-se-á ordinariamente, a cada 

06 (seis) meses para: 

a) Apreciar o relatório semestral da Diretoria; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b) Discutir e homologar as contas e o balanço aprovados pelo conselho 

fiscal; 

c) Outro que julgar necessário. 

Art. 19 - A Assembléia Geral realizar-se-á extraordinariamente quando 

convocada: 

a) Pela Diretoria; 

b) Pelo Conselho Fiscal; 

c) Por requerimentos de no mínimo 1/5 (um quinto) dos sócios quites com 

as obrigações sociais. 

Art. 20 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de 

carta aos associados ou edital de convocação afixado na sede da 

Associação, publicado na imprensa local, por circulares ou outros meios 

convenientes com antecedência mínmía"cre 15 (quinze) dias. 

r /  I 

;rafo Único - Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira 

convocação com a maioria dos sócioszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA k, em segunda convocação, com 

qualquer numero, excetuando-se ps casos previstos nos incisos II e III do 

Parágrafo l/nico do artigo 17, do ipresemte Estatuto. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Presente cópia confe\  
exibido nestas notas. 

:om o original 
Fé - Cedro 

Em testem unhl 7 Jl l \ da íJJÁade. 
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CAPÍTULO V 

DA DIRETORIA 

Art. 21zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-

presidente, um Primeiro Secretário, um Segundo Secretário, um Primeiro 

Tesoureiro, um Segundo Tesoureiro. 

Parágrafo Único - O mandato da Diretoria será de 03 (três) anos, 

sendo vedada mais de uma reeleição consecutiva para o mesmo cargo. 

Art. 22 - Compete à Diretoria: 

a) Elaborar e executar programa anual de atividades; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b) Elaborar e apresentar a Assembléia Geral, o relatório anual; 

c) Entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua 

colaboração em atividades de interesses comuns; 

d) Criar e manter as unidades de serviços conforme o art. 5o; 

e) Indicar um diretor para cada unidade que venha a ser criada; 

f) Outros que julgar necessário. 

Art. 23 - A diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez por mês. 

Art. 24 - Compete ao Presidente: 

a) Representar a Associação ativamente, passivamente, judicialmente e 

extra judicialmente; 

b) Cumprir e fazer cumprir este estatuto e o regimento interno; 

c) Presidir a Assembléia Geral; 

d) Convocar e presidir as reuniões da [diretoria; 

e) Assinar juntamente com o tesoureiro os cheques e recibos; 

f) Assinar juntamente com o Secretario as atas das reuniões, Assembléia 

rais, jbomo também as corresporçclências; 

que julgar necessário. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Presente cópia confeíà com o ongjnal. -

Em testemunho \  da vardade. 

•  GEORGB ANDRESON£QMulM MONTENEGRO 
\ \ mft Slirntitnta nn Wtfcício da Titularidade 
Q L T H Ã G O DE ALCÂNTARA COSTA 

CARTÓRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2" OFÍCIO DE CEDRO - CE 

Francisca Esmeraldlna Bararra •  TABEUÂ 

Ho Dutra de Melo •  SUBSTITUTO 

l Fernandes Viana •  ESCREVENTE 

r Pedro Lopes Vieira, 238 •  Cedro •  CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Telefones: 3564-1557/Wí j -4 f » 

Requerimento SN (0065094)         SEI 53900.008480/2014-83 / pg. 47

file:////mft


Associação Comunitária be Apoio Ao Esporte E À Cultura be Cedro - ACAECC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTATUTO SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 25zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Compete ao Vice-Presidente: 

a) Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b) Assumir o mandato em caso de vacância até o seu término; 

c) Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente. 

Art. 26 - Compete ao Primeiro Secretário: 

a) Secretariar as reuniões da Diretoria, Assembléias Gerais e redigir as atas; 

b) Publicar todas as notícias das atividades da Associação; 

c) Outros que julgar Necessário. 

Art. 27 - Compete ao Segundo Secretário: 

a) Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 

b) Assumir o mandato em caso de vacância até o seu término; 

c) Prestar de modo geral, sua colaboração ao Primeiro Secretário. 

Art. 28 - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

a) Arrecadar e contabilizar as contribuições dos Associados, rendas, 

auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração; 

b) Pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 

c) Apresentar relatórios de receitas e despesas sempre que forem 

solicitados; 

d) Apresentar o relatório financeiro para ser submetido à apreciação da 

Assembléia Geral; 

e) Apresentar semestralmente, balancete ao Conselho Fiscal; 

f ) Conversar sob sua responsabilidade, os documentos relativos à 

tesoun 

g) Manter todo o numerário em es 

h) Outro aue-julgar- necessário 

abelecimento de credit 

MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Presente cópia conferejcom o original 
exibido nestas notas. Dom Fé - Cedro 
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Art. 29zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Compete ao Segundo Tesoureiro: 

a) Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b) Assumir o mandato em caso de vacância até o seu término; 

c) Prestar de modo geral, sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

Art. 30 - Compete a qualquer membro da Diretoria, bastando a 

assinatura solidária de no mínimo dois (02) de seus membros, os poderes 

para abrir e movimentar cantas bancárias, emitir cheques, solicitar talões de 

cheque, autorizar transferências de valores por carta, autorizar aplicações 

financeiras de recursos disponíveis, endossar cheques e ordens de 

pagamento do país ou do exterior, para depósito em conta bancária da 

ACAECC, emissão ou aceite de títulos de créditos e documentos que 

envolvam obrigação ou responsabilidade para a sociedade. 

Parágrafo Único - Os poderes expressos neste artigo poderão ser 

transferidos, de fonna plena, provisoriamente a terceiros, mediante 

procuração assinada pelos membros da Diretoria, onde obrigatoriamente 

conterão os prazos de duração da referida transferência. 

Art. 31 - O Conselho Fiscal será constituído por três Conselheiros 

Efetivos e seus respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral, a qual 

também elegerá o Conselho Comunitário, que terá mandato igual ao da 

Diretoria e será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 

entidades da comunidade local ou da área urbana, tais como associações de 

classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 

instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora. 

§ Io - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com mandato da 

Diretoria. 

§ 2o - Em caso de vacân 

suplente até o seu término. 

:ia o mandato será assumido pelo respectivo 

§ p° - p o s membros e 

primeiro membro para o Pre 

êtivos do Conselho 

idente do mesmo. 

Fiscal, será escolhido o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Presente cópia confere com o original 
exibido nestas notas. L/bu Fé -Cedro 

vtm\  2014, 
Em testemunho \  da vardade. 

•  GEORGE ANDRESON GONDINIMONTENEGRO 
.—, Substituto no Exercício dalTitulandade 
VilTHIAGO DE ALCÂNTARA POSTA 

Substituto, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIOTOFICÍÒ DE CEDRO - CE 
Franclsca Esmeraldlna Bezerra •  TABEUÃ 

Dutra de Melo •  SUBSTITUTO 

atoa Fernandes Viana - ESCREVENTE 

Pedro Lopes Vieira, 298 •  Cedro •  CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ESTATUTO SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 4ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 

Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da autorga, 

relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 

como sua avaliação, considerando, entre outros aspectos, o atendimento 

dos objetivos estabelecidos por lei. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 5 o - A entidade manterá disponível, para qualquer solicitação ou 

inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a 

composição do Conselho Comunitário. 

Art. 32 - Compete ao Conselho Fiscal: 

a) Examinar os livros de escrituração da Associação; 

b) Examinar balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a 

respeito; 

c) Apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual 

da Diretoria; 

d) Opinar sobre aquisição e alienação de bens; 

e) Convocar Assembléia Geral sempre que houver duvidas nas despesas 

apresentadas pela Diretoria; 

f) Aprovar a prestação de contas apresentada pela Diretoria; 

g) Outros que julgar necessário. 

CAPÍTULO VI 

DAS ELEIÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO V OFÍCIO DE CEDRO •  Cl 

Franclsca Esmeraldlna Bezerra •  TABHUJ 

Da^çjllo Dutra de Melo - SUBSTITUTO, 

" sn a r-amandes Viana - ESCREVENTE 

Pedro Lopes Vieira, 298 •  Cedro •  CE 

fe/efo/ ies: 3564-f 567 /  991 i -4f 53 

Art. 33 - A Diretoria e conselho Fiscal serão eleitos pela Assembléia 

Geral de Sócios tri-anualmente, por voto direto dos sódofc com pelo menos 

um ano de filiação efetiva, em assembléia geral convocapa especialmente 

para isso, podendo compoir:líapa todos os sócios fundadores e efetivos, 

mas concorrendo apenas por uma única chapa, sendo os trabalhos eleitorais 

organizados por uma comissão 

Art. 34 - São con< 

Conselho Fiscal: 

efinida pela Direto pia. 

para concorrer a caraos da Diretoria e do 

A Presente cópia confete com o original 
exibido nestas notasiOoVi Fé - Cedro 

m testemunho 1 7 Jlll da2flJA» 

•  GEORGEANDRESONGONDI/ JMONTENEGRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
T^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA^H10 n o Ex.erc'ciozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA újTitularidade 
PAGODE ALCÂNTARA COSTA 

, S T r t r s T í T u t o 
"[.IDO SOMFMTP COM 0  cn n> nc A. m 
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ESTA TUTO SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ser sócio efetivo ou fundador, além de ser brasileiro nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos e maior de 18 (dezoito) anos ou 

emancipado; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b) Estar em dias com as obrigações sociais da associação; 

c) Ter-se associado, no mínimo, um ano antes do pleito eleitoral, não 

podendo estar no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 

parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

d) As chapas que concorrerem às eleições para a Diretoria e o Conselho 

Fiscal da Associação devem ser inscritas até 15 dias antes da realização do 

pleito; 

e) A eleição para a Diretoria e o Conselho Fiscal ocorrerá de 03 (três) em 

03 (três) anos, conforme o artigo 21, Parágrafo Único. 

í) Residir na área de abrangência da entidade, determinada no Estatuto 

Social. 

Art. 35 - A eleição da diretoria da entidade ocorrerá no dia 20 de 

novembro de cada ano eleitoral. 

Art. 36 - A votação será por voto secreto ou por aclamação, sendo 

eleita a chapa que obter maioria simples do número de votos. 

Art. 37 - As chapas concorrentes deverão preencher os seguintes 

requisitos: 

a) Inscrever-se junto à comissão eleitoral até quinze dias antes da eleição; 

b) A chapa deverá conter os nomes dos candidatos e seus respectivos 

cargos; 

c) Indicar, no ato da inscrição, o nome do fiscal da chapa que fiscalizará o 

processo da eleição e seu resultado final. 

arágrafo Único - Os membros aa comissão Eleitoral são inelegíveis. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Presente cópia conVere / om o original 
exibido nestas-notas Dota Fé•  - Cedro 

B _ U JUL 2014 
t m testemunho \  da vardade. 

•  GEORGE ANDRESON GONDÍM MONTENEGRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r—, Substituto no Exercício dá Titularidade 
eqjHIAGO DE ALCÂNTARA/ COSTA 

, À . . ~ ~ Substituto. 
tít i inp gQMCMTC rn»4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o * £>C [tf V l"rrMT!0IDAr'f 

CARTÓRIO r  OFÍCIO OEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CEORO - CE 
Francisw Esmeraldlna Bezerra-TABELIÃ 

.(lio Dutra de Melo - SUBSTITUTO j 

laria Fernandes Viana - ESCREVENTE I 

flor Pedro Lapas Vieira, 298 -Cedro -CE j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mfones: 3564-7567 / 99Í14Í53 
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ESTATUTO SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPITULO VII 

DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS 

Art. 38zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Todo o material permanente, acervo técnico, bibliográfico, 

equipamentos adquiridos ou recebidos pela ACAECC em convênios, 

projetos ou similares, incluindo qualquer produto, são bens permanentes da 

sociedade e inalienáveis, salvo autorização em contrário expressa pelo 

Assembléia Geral de Sócios. 

§ Io - O patrimônio da Associação, será constituído de bens móveis, 

imóveis, veículos, semoventes, contribuição de seus membros, subvenções 

governamentais e doação especiais. 

§ 2o - Dissolvida a associação, o remanescente do seu patrimônio 

líquido será destinado a entidade sem fins econômicos, por deliberação dos 

associados a instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou 

semelhantes. 

Art. 39 - Os recursos e o patrimônio da sociedade provêm de 

contribuição dos Sócios Fundadores e Efetivos (mensalidades), de apoios 

culturais provenientes de suas veiculações na Rádio Mandacaru FM, 

colaboradores, de verbas a ela encaminhadas por instituições financiadoras 

de obras culturais, de doações, de subvenções e promoções. 

CAPITULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAIS 

Art. 40 - Os bens patrimoniais da ACAECC não poderão ser 

onerados, permutados ou alienados sem autorização do Assembléia Geral 

de Sócios, convocada especialmente para esse fim. 

Art. 41 - A sociedade s 

decisão de Assembléia Gera 

dadores e efetiv 

es similares, de a 

endo ao Presiddnte zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Presente copia con 
exibido nestas npt 

Em testemunho 

lotais 

•  GEORGE ANDRESON GONDM MONTENEGRO 
Subst i t ut o no Exercício da Titularidade 

THIAGO DE ALCÂNTARA^COSTA 
^ " f íSUH 

\  /A i ir\ .-\  /» •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,'! 

solvida apenas nos casos da Lei e por 

sa da maioria de 2/3 (dois terços) dos 

b seus bens patrimoniais destinados a 

m § 2o do artigo 38 deste Estatuto, neste 

seu substituto ser liquidante nato da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T OFÍCIO DE CEDRO*- CE 

Franclsca Zsnaraldlm  Bezerra •  TABELIÃ 

i l l c Dutra de Melo - SUBSTITUTO 

'ária Fernandes Viana •  ESCREVENTE 

com o onginal 
lou Fé - Cedro 

2014 
"da vardade. ator Padre Lopes Vieira, 298. Cedro - CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Wones:35S4-1SS7/99iU153 
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ESTATUTO SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 42. - Nenhuma categoria dos sócios responde, nem mesmo 

subsidiariamente, pelas obrigações ou compromissos assumidos pela 

ACAECC. 

Art . 4 3 - 0 Presidente está autorizado a proceder ao registro legal do 

presente Estatuto e os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria. 

Art . 44 - Os atos que importam na má versação ou dilapidação do 

patrimônio da Associação são equiparados ao crime contra a economia 

popular, de acordo com a legislação em vigor. 

Art . 45 - A contribuição mensal do associado será fixada pela 

Assembléia Geral de Sócios da entidade. , — 

Art . 46 - A atual diretoria, eleita na formpdo Estattrte^nterio: 

convalidada de acordo com as normas do atua\Estatuto, inclusi 

mandato de 03 (três) anos. 

Art . 47 - A RÁDIO MANDACARU FM, ZYL 382, 104,9 Mjè&T— 

íga zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 

:om_ 

o 2 
um órgão da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE A P O I O 

E S P O R T E E A CULTURA DE CEDRO, que é a entidade mantenefifr|, | 

e a sua direção é subordinada a diretoria da ACAECC, que será regidí 

REGIMENTO INTERNO PRÓPRIO, aprovado em Assembléia geral<<& g 
Sócios e homologado pelo Presidente da entidade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

=» o us o ^ 

€£0U 

Art. 48 - O presente Estatuto entre em vigor na data de su^J 

aprovação, só podendo ser alterado por uma Assembléia Geral de Sócios 

Fundadores e Efetivos, convocada especialmente para fim, com voto 

concorde de dois terços dos presentes à assembléia, não podendo ela 

deliberas, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 

ou com menos de um terço nas convocações seguintes dos associados em 

pleno gozo de seus direitos. 

Art . 49 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos 

pela Diretoria, com recurso à Assembléia Geral pelo associado que se achar 

prejudicado. 

i 

Cedro - CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CARTÓRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V OFÍCIO DE CEDRO -CE 
Franclaca Esmereldfoa Bezerra - TABELIÃ 

Dutra de Melo •  SUBSTITUTO 

ria Fernandes Viana - ESCREVENTE 

dezembrçydé 2 0 0 ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

aw Padre Lopes Vieira, 298 • Cedro • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s(om: 35ôM567/99fMf53 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 °  C A R T Ó R I O C E D R O - C E 
REGISTRO DE WFS80A8 JURÍDICAS 

C E R T I D Ã O 
Certifico wjn o prer • >«*5 domwnento W PROTOCOLADO 

Oftctata do R n P M N M 
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ESTATUTO SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i4 r̂ia Fernandes Viana - Í;3CREV zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA N° 03, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2 p j j B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA& ™' ' i ^ L ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Te/ ôfones:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3564-1587/99114153 

•  --•  -- r-̂ -TTtnMIÊÊÊÊItÊIÊÊÊtÊÊi 

ar©86JáxP10 0 6 ce DRC 

Franciscj Eí.-arafoína Bezerra - TAÍ 

Darcílio Duíra d» Melo • SUBSTII 

Altera dispositivos do Estatuto Social da 

Associação Comunitária de Apoio ao 

Esporte e à Cultura de Cedro - ACAECC 

O Pr esi d en t e da Asso c i a çã o Co m u n i t á r i a de Ap o i o ao Espor t e e à Cu l t u ra de Cedro -

ACAECC, n o uso de suas a t r i b u i çõ e s legais e nos t e r m o s d o a r t i go 2 4 d o Est a t u t o Socia l 

da e n t i d a d e , h o m o l o g a a segu i n t e a l t e r a çã o d o t e x t o e s t a t u t á r i o . 

A r t . 12 - Os d i sp osi t i vos d o Est a t u t o Social da Asso c i a çã o Co m u n i t á r i a de Ap o i o a o 

Espor t e e à Cu l t u ra de Ced ro - ACAECC, aba i xo e n u m e r a d o s , pa ssa m a vi go r a r c o m as 

segu i n t es a l t e r a ç õ e s : 

A r t . 4 9 

Pa r á g r a f o Ún i c o - A rece i t a da e n t i d a d e será u t i l i za da , ún i ca e exc l u s i va m en t e , 

pa ra a c o n se c u ç ã o d e suas f i n a l i d a d es es t a t u t á r i a s . 

A r t . 82 -

I I - S Ó C I O EFETIVO: 

a) É a ssegu ra do o ingresso, c o m o associ ado, d e pessoas j u r íd i ca s se m f i n s 

l u c r a t i vos, d o m i c i l i a d a s o u sed iadas no m u n i c íp i o de Cedro (CE). 

b) Será c o n f e r i d o a essas pessoas j u r íd i ca s, p o r i n t e r m é d i o de seus 

r e p r e se n t a n t e s lega is, o d i r e i t o de esco lher , m e d i a n t e vo t o , i n t eg r a n t es dos 

ó r g ã o s d e l i b e r a t i vo s e a d m i n i s t r a t i vo s , b e m c o m o o d i r e i t o d e voz e vo t o 

nas d e l i b e r a ç õ e s sob re a vi da socia l da e n t i d a d e , nas i n st â n c i a s 

d e l i b e r a t i va s exi st en t es. 

A r t . 1 5 2 - A Asse m b l é i a Gera l de Sóc i os e l ege r á a Di r e t o r i a , o Con se l ho Fiscal e 

o Con se l ho Co m u n i t á r i o , d e f i n i n d o suas f u n ç õ e s , a t r i b u i çõ e s e 

resp on sa b i l i d a d es a t r a vé s de Reg i m en t o I n t e r n ^ r p r ó a r i o . 

Ar t . 312  - o Con se l ho Fiscal será c o n s t i t u íd o p o r t r es Conse l he i ros Ef et i vos e 

seus respect i vos su p l en t es, e l e i t os pela 

e l e g e r á o Consel j 

c o m p o s t o p o r , 

c o m u n i d a d e l< 

b e n e m é r i t a s , 

c o m o o b j e t i vo 

m u n i t á r i o , q u e t e r á 

ín i m o , c i nco pesso; 

da á r ea u r b a n a , 

á s o u d e m o r a d o r e s , 

assem bléia Gera l , a q u a l t a m b é m 

ía n d a t o i gua l ao da Di r e t o r i a e se r á 

r ep r esen t a n t es d e en t i d a d es da 

/ o rno a ssoc i a ções d e classe, 

sde q u e l ega l m en t e i n st i t u íd a s, 

2 exibido nestas note zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 3 
a £ 
cg f i 
< Sã zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

as 

r^PfllBáOpagina' 
Dou Fé - Cedro 

Em testemu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAU JML 2flU rdade. 

•  GEORGE ANDRESON GDNDIM MONTENEGRO 
~ _ . Substituto no Expfcício da Titularidade 

Cfc-g. Ĵ iMGanE^t^ANTARA COSTA 

Substituto 
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ESTATUTO SOCIAL 

§ 4 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 0 Con se l ho Co m u n i t á r i o d e ve r á e n ca m i n h a r a o M i n i s t é r i o das 

Co m u n i c a ç õ e s , a n u a l m e n t e , se m p r e na d a t a d e a n i ve r sá r i o da a u t o r g a , 

r e l a t ó r i o r e su m i d o c o n t e n d o a d e sc r i çã o da gr a d e de p r o g r a m a ç ã o , b e m c o m o 

sua a va l i a çã o , co n s i d e r a n d o , e n t r e o u t r o s a spect os, o a t e n d i m e n t o dos 

o b j e t i vo s est a b e l ec i d os p o r l e i . 

§ 5 2 - A e n t i d a d e m a n t e r á d i sp o n íve l , pa ra q u a l q u e r so l i c i t a çã o o u i n sp e çã o d o 

M i n i s t é r i o das Co m u n i c a ç õ e s , o a t o q u e est a b e l eceu a c o m p o s i ç ã o d o Con se l h o 

Co m u n i t á r i o . 

A r t . 3 4 2  -

a) Ser só c i o e f e t i vo o u f u n d a d o r , a l é m de ser b rasi l e i ro n a t o o u n a t u r a l i za d o 

há m a i s d e 1 0 (dez) anos e m a i o r de 1 8 (d ezo i t o ) a n os o u e m a n c i p a d o . 

b) 

c) Ter -se associ ado, n o m ín i m o , u m a n o a n t es d o p l e i t o e l e i t o r a l , n ã o p o d e n d o 

est a r n o e xe r c íc i o d e m a n d a t o e l e t i vo q u e lhe assegure i m u n i d a d e 

p a r l a m e n t a r o u f u n ç ã o da q u a l d eco r ra f o r o especi a l . 

A r t . 4 9 2 - Os casos om i ssos nest e Est a t u t o Social se r ã o reso l vi dos pela D i r e t o r i a , 

c o m recu rso à Asse m b l é i a Gera l p e l o associado q u e se acha r p r e j u d i ca d o . 

A r t . 2 2 - Esta A l t e r a ç ã o Est a t u t á r i a e n t r a r á e m vi go r na d a t a d e sua p u b l i ca çã o . 

Ced ro - CE, 1 5 d e c r íze m b / o d e 2 0 0 9 . 

ROMJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' 1 A Presente cópia confere 
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í m o original 
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D 
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SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AR MP PESO (kg) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
l O UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 3 0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SF 6686"4374 7 BR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANDOU, CHEGOU. 

FONE 

UF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DF-

I H _ - S J [ 0 O 
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FONE USOEXaUSJVODOSCORREOS 

• • M u d o u *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
THíWmASDC ENTREGA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.008480/2014-83  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 01 de agosto de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 01/08/2014, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0066402 e o código CRC 0E839490.
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22/02/2016 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNIT.DE APOIO AO ESPOR.E A CULT.DE CEDRO­CE

CNPJ: 02.586.232/0001­07

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:58:08 do dia 22/02/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 23/03/2016. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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22/02/2016 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2

 
Imprimir    Voltar
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 8250/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.008480/2014-83

Processo de Outorga nº: 53650.002190/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À CULTURA DE CEDRO-CE , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Cedro/CE.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade atender à seguinte exigência, na forma da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015:

                   

I.    Apresentar suas manifestações quanto ao seguinte fato, que
configura indício de que a entidade mantém vínculo político-partidário proibido
pela legislação referente ao serviço de radiodifusão comunitária: CICERO
ERTENES REIS DIAS SILVA (1º Tesoureiro) exerce o cargo de 1º Suplente
na diretoria de órgão político municipal, conforme detalhado no Anexo I

desta Nota Técnica.

 
I.1. Ressalte-se que configuram óbice à renovação da outorga
quaisquer das situações elencadas pelo artigo 11 da Lei 9612/98 c/c
os artigos "7º-III"; "25-III"; "25-§2º" e "132-III" da Portaria nº 4334:

Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998

"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais."

 

Portaria nº 4334

"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: (...)

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que subordine
ou sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à
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ou sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem, em especial
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais; (...)

Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o  estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; (...)

§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a
entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das
Comunicações, se enquadre no descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas esferas
federal, estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a nível municipal,
estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário Municipal,
independentemente da denominação que recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes entre
si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos os cônjuge
ou companheiro.

III - quando estatuto social, ata de fundação, de eleição ou de assembleia geral ou
qualquer outro documento da entidade apresente claramente disposições que
explicitem a vinculação;

IV - quando a localização da sede da entidade, do seu sistema irradiante ou de seu
estúdio coincida com o endereço de entidade religiosa, de partido político ou outra
emissora comercial ou comunitária; e

V - quando a entidade, por qualquer meio, anuncie que realiza ou realizará
proselitismo."

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: (...)

III - constatada a existência de vínculo."

 

 

CONCLUSÃO

 

3.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
esclarecer a questão acima, sob pena de indeferimento do pedido de renovação
e consequente extinção da autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de
sanções, caso seja apurada infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº
2.615/1998.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Tec Administrativo, em 13/04/2016, às 16:19, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 27/04/2016, às 15:50, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1066600 e o código CRC F048C5B1.

Minutas e Anexos

Anexo I (1061765) - Certidão de Composição Partidária expedida pela Justiça
Eleitoral.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 11955/2016/SEI-MC

São Paulo, 08 de abril de 2016.

Ao Senhor
JOÃO MICENO MARQUES LIMA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À
CULTURA DE CEDRO-CE
Rua José Vicente da Silva, nº 193 - Bairro Pega Avoante
63400-000 / Cedro – CE

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.008480/2014-83.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 8250/2016/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

3.                     Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao
número do processo, 53900.008480/2014-83 .  

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
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Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 27/04/2016, às 15:51, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1066608 e o código CRC 97B6D27C.
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JO096903883BR

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
04/05/2016 14:51 Cedro / CE

04/05/2016
14:51
Cedro / CE

Objeto entregue ao destinatário

04/05/2016
07:24
Cedro / CE

Objeto saiu para entrega ao destinatário

28/04/2016
10:02
Sao Paulo / SP

Objeto postado

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

1 de 2 10/05/2016 10:11
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Ir,LATA.p.ln lfl ()!',!FTn (fE, T,NATA/RE 

Ofício n° 11955/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 	 - 

JOÃO MICENO MARQUES LIMA 

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À 

CULTURA DECEDRO-CE 

Rua José Vicente da Silva, n2 193 - Bairro Pega Avoante 

63400-000 / Cedro — CE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n°- 	IATUREZA DO ENVIO/ NATURE DE L'ENVOI 
53900.008480/2014-83. 	r1 PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

L - ---- 
ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEP TEOR 

LI EMS 

Li SEGURADO 1 VALEUR DÉCLARE 

DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
DATEJJE LIV TION 	UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINAI ION 

T0f~ -F LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE OU RÉCEPTEUR 

N~ DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE LAGENT 

IENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO ! ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERSI 

75240203-0 	 F C0463/ 16 	 114 x 186 mm 
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AVISO   

RECEBIMENTO AR N' DE REGISTRO DO OBJETO) 

"ORREIO( 
BRÈSIL 

AVIS CN07 

CATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÓT 	 $ R TENTATIVES DE LIVRAISON 
3 i 

__/_ 
	 ~I 	3 969 03$$ . UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÔT 	 j Q 

[______________ 

6) 	 h h 	 h 

PREENCHER UOF-i 1 FTRH. f)r PORI?A 

NOME OU i, 	 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

O DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO 

á'a 
®: 

ESTADO DE SÃO PAULO 
ENDI- 

I 	I 

W O LU RUA MERGENTHALER, 592 - BLOCO 1- MEZANINO -VILA LEOPOLDINA 	i 	1 

p W 
zo 

CEP: 05.311-900-SÃO PAULO/SP 

LU  FONES: (11) 3101-0123 - FAX (11) 3101-8680 
BRASIL 

EHHHHHHH 

Outros (origem externa) AR - OF 11955/2016 (1182276)         SEI 53900.008480/2014-83 / pg. 69



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À CULTURA DE CEDRO — ACAECC 

Rua José Vicente da Silva, n° 193 — Pega Avoante — Cedro - Ceará 

Ofício n° 01/2016 
	

Cedro, 06 de maio de 2016. 

Ao Senhor  

THIADO D'AROLLA PEDROSA GALVÃO 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592 — Bloco 1 — Mezanino — Vila Leopoldina 

CEP:05.31 1-900 — São Paulo/SP 

Assunto: Manifestação da ACAECC sobre Oficio n° 1195512016/SEI-MC — Processo n° 
53900.008480/2014-83. 

Senhor Delegado, 

Com nossos cumprimentos iniciais, acusamos o recebimento do Oficio n° 11955/2016/SEI-MC, 
acompanhado da Nota Técnica relativa ao processo n° 53900.008480/2014-83, que solicita 
manifestação por parte desta associação comunitária quanto ao seguinte fato, que configura 
indício de que a entidade mantém  vínculo político-partidário proibido pela legislação 
referente ao serviço de radiodifusão comunitária: CICERO ERTENES REIS DIAS SILVA 
(1° Tesoureiro) exerce o cargo de 1° suplente na diretoria de órgão político municipal, 
conforme detalhado no Anexo 1 desta Nota Técnica. 

Desta forma, comunicamos que, após o recebimento do referido ofício, esta presidência 
convocou os membros da diretoria para que, em reunião, tomassem conhecimento do mesmo, 
reunião que aconteceu em sua sede, na data de 05 de maio de 2016, conforme cópia da ata 
em anexo, devidamente registrada em cartório. 

Nessa reunião, foi lida toda a documentação recebida e discutidos os fatos narrados no mesmo 
e na Nota Técnica, onde o presidente tornou ciente aos presentes que, por ocasião do Pedido 
de Renovação de Outorga, enviado ao Ministério das Comunicações em 23 de julho de 2014, 
nenhum dos membros da diretoria tinham qualquer vínculo político-partidário e que somente no 
início do corrente ano é que o Sr. Cícero Ertenes Reis Dias silva (1° Tesoureiro) passou a 
fazer parte do Diretório Municipal do PMDB — Partido do Movimento Democrático Brasileiro, por 
desconhecer que estava infringindo as normas deste Ministério. Ao tomar conhecimento do 
referido ofício, nessa reunião da diretoria, e para que a associação não fosse prejudicada em 
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seu pedido de renovação de outorga, o referido senhor resolveu, de livre e espontânea 
vontade, renunciar ao cargo de 1° tesoureiro, a partir dessa data. O pedido de renúncia foi 
aceito por todos os outros membros, fato registrado em ata, assumindo o cargo vago o 2° 
Tesoureiro, Sr. Luiz Ernilson Pereira de Oliveira. 

Sendo assim, sanadas e dirimidas todas as dúvidas e tomadas as devidas providências, 
achamos que nos manifestamos satisfatoriamente à solicitação da Nota Técnica e pedimos, 
assim, que seja aceito o nosso pedido de renovação de outorga. 

Na oportunidade, apresentamos protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

João Miceno Marques Lima 

Presidente 
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BAIRRO: PEGA AVOANT 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 12195/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.008480/2014-83

Processo de Outorga nº: 53650.002190/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À CULTURA DE CEDRO , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
CEDRO/CE.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade atender às exigências abaixo, na forma da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015:

 

I.   Observa-se que as atas de 12/07/2014 (eleição e posse da
diretoria) e de 05/05/2016 (que oficializa a renúncia do 1º Tesoureiro ) foram
registradas no Cartório de Registro de Títulos e Documentos. Para correto
atendimento do disposto no §1º do art. 131 da Portaria nº 4334/2015, é necessário
que tais documentos sejam registrados no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas. A entidade deverá apresentar certidão cartorária comprovando a
regularização dos registros.

 

II.  Com base no art. 42 da Portaria nº 4334/2015, a entidade deverá
também apresentar cópia do título eleitoral do 2º Tesoureiro LUIZ ERNILSON
PEREIRA DE OLIVEIRA, ou cópia de certidão expedida pela Justiça Eleitoral em
que conste o respectivo número de inscrição do documento.

 

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.
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        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico Administrativo, em 25/05/2016, às 10:02, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 25/05/2016, às 10:37,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1142915 e o código CRC 1F49149D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 18251/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 19 de maio de 2016.

Ao Senhor
JOÃO MICENO MARQUES LIMA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À
CULTURA DE CEDRO-CE
Rua José Vicente da Silva, nº 193 - Bairro Pega Avoante
63400-000 / Cedro – CE

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.008480/2014-83.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12195/2016/SEI-
MCTIC, desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

3.                     Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao
número do processo, 53900.008480/2014-83 .  

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
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Inovações e Comunicações em São Paulo, em 25/05/2016, às 10:37,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1143268 e o código CRC 19E8686F.

Ofício nº 18251/2016/SEI-MC -  Processo nº 53900.008480/2014-83
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JOÃO MICENO MARQUES LIMA 

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À CULTURA DE 

CEDRO-CE 

Rua José Vicente da Silva, n2 193 - Bairro Pega Avoante 

63400-000 / Cedro — CE 	 PAIS / PAYS 
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53900.008480/2014-83. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E A CULTURA DE CEDRO —ACAECC 

Rua José Vicente da Silva, n° 193 — Pega Avoante — Cedro - Ceará 

Ofício n° 02/2016 	 Cedro, 03 de junho de 2016. 

Ao Senhor 

THIAGO D'AROLLA PEDROSA GALVÃO 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592 — Bloco 1 — Mezanino — Vila Leopoldina 53Ytc) 	3 OO 3//( 7'3 

CEP:05.311-900 — São Paulo/SP 	 0 3~Ó 6/201, 

Assunto: Manifestação da ACAECC sobre Ofício n° 182512016/SEI-MC — Processo n° 
53900.008480/2014-83. 

Senhor Delegado, 

Com nossos cumprimentos iniciais, acusamos o recebimento do Ofício n° 1825/2016/SEI-MC, 
acompanhado da Nota Técnica relativa ao processo n° 53900.008480/2014-83, que solicita 
manifestação por parte desta associação comunitária quanto ao registro das atas no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Desta forma, comunicamos que, após o recebimento do referido ofício, esta presidência tomou as 
devidas providências quanto ao registro dos documentos e já providenciou o registro das atas de 
eleição e posse da diretoria e da sessão que oficializa a renúncia do 1° tesoureiro no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme cópias devidamente autenticadas em cartório, como 
também envia, em anexo, a certidão cartorária comprovando a regularização do registro e cópia do 
título eleitoral do 2° tesoureiro, Luiz Emilson Pereira de Oliveira. 

Sendo assim, sanadas e dirimidas todas as dúvidas e tomadas as devidas providências, achamos que 
nos manifestamos satisfatoriamente à solicitação da Nota Técnica e pedimos, assim, que seja aceito o 
nosso pedido de renovação de outorga. 

Na oportunidade, apresentamos protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

L;. 
João Miceno Marques Lima 

Presidente 
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SNIO26N 

Cartório Esmeraldina Bezerra 
CNPJ/MF 05717012000155 

Cedro - CE -2 OFÍCIO 

Francisca Esmeraldina Bezerra 
Tabeliã e Registradora 

Darcilio Dutra de Melo 
Substituto 

Registro de Imoveis, Escrituras, Procuracoes, Registro de Titulas e Documentos, Reconhecimentos de Firmas, Autenticacoes, Reg. de 
Pessoas Jurídicas, Testamentos, Registros de Atas e Contratos, 

CERTI 

SANDRA MARIA FERNANDES VIANA, ESCREVENTE DO DO 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E OUTROS PAPÉIS E REGISTRO DE 

PESSOA JURÍDICA, DESTA COMARCA DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, POR 

DESIGNAÇÃO LEGAL, ETC. 

Certifico para os devidos e legais fins a requerimento da parte interessada e 

usando da faculdade que lhe é assegurada por Lei, que revendo os Livros 

existentes no arquivo deste Cartório a meu cargo, deles encontrei registrado 

no livro A-03 - Registro de Pessoas Jurídicas, às fls. 33 e 34, sob o n°. de 

ordem 463 e 464, registradas aos 03/06/2016, ata da Assembléia Geral 

Ordinária de Eleição e Posse e a ata da Sessão Ordinária de Diretoria, todas da 

Associação Comunitária de Apóio ao Esporte e à Cultura de Cedro - ACAECC. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Cedro-Ceará;ì7Q3 de junho de 2016. 

Em Test°. 	, : 	da Verdade. 

Ie 

Sandra M 	andes Viana 	 • 

Escrevente T 	 0 
°3 C 

~i 	
C 	

r1 
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ILMO. SR  

CEDRO 

1 	
06 JUN 2016 

DR/C`~ 

THIAGO D'AROLLA PEDROSA GALVÃO 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE S 

RUA MERGENTHALER, 592 — BLOCO 1, MEZANINO (ECT) — VILA LEOPOLDINA 

CEP: 05311-900— SÃO PAULO - SP 

Correios E] MP 

LL 	 ~: 
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ACAECC - COMUNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À CULTURA DE CEDRO 

RUA JOSÉ VICENTE, N° 162 

BAIRRO: PEGA AVOANTE 

CEP: 63400-000 

CEDRO - CE. 

1 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 2247/2016/SEI-MCTIC

 

São Paulo, 22 de junho de 2016.

À Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de
eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
face da entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À
CULTURA DE CEDRO , CNPJ 02.586.232/0001-07, autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cedro/CE, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,
 

 

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações em São Paulo, Sub, em 22/06/2016, às 17:35, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1183444 e o código CRC DACA352B.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: CE Distrito:
Município: Cedro Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À CULTURA DE CEDRO -
CEARÁ - ACAECC CNPJ:

02.586.232/0001-
07

Nome Fantasia: RÁDIO MANDACARU FM Bairro: CENTRO
Logradouro: RUA CORONEL CANDIDO, 350 Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02586232000107 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À CULTURA DE CEDRO - CEARÁ - ACAECC
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 63400000 Logradouro: RUA CORONEL CANDIDO, 350

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: CE
Município: Cedro Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 63400000 Logradouro: Rua Coronel João Cândido

Número: 350 Complemento: Bairro: Fátima Estado: CE
Município: Cedro Distrito: SubDistrito:

Telefone: 88 07241313 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

18/08/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536500021901998 Fistel: 50012022136

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

383 PortariaPortaria  MCMC  19/03/2002 26/03/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

30675 ATOATO  SCMSCM  04/11/2002 06/11/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

523 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  17/08/2004 18/08/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

46331 ATOATO  SCMSCM  30/08/2004 01/09/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

475 PortariaPortaria  MCMC  16/10/2012 19/10/2012 Multa Jur.Jur. 

1429 PortariaPortaria  MCMC  26/09/2014 09/10/2014 Multa Jur.Jur. 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À CULTURA DE CEDRO -
CEARÁ - ACAECC - CNPJ/CPF(02.586.232/0001-07)

Situação:
Entidade não possui 

débitos
Município/UF: CEDRO/CE Canal: 285

Indicativo: ZYL382

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  04:0004:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações no
Estado de São Paulo – DRMCTIC/SP

Processo n°: 53900.008480/2014-83

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À
CULTURA DE CEDRO-CE

 

Em atenção ao Memorando n° 2247/2016/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.060717/2011

Em trâmite;

Processo aguardando recurso;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XXIX do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
04/05/2011).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.053682/2011

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1202191);

Portaria nº 475, de 16/10/2012,
publicada no Diário Oficial da União de
19/10/2012 - MULTA;

Irregularidade apurada:art. 40, inciso
XXIX do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
04/05/2011).

Registros de
PAIs concluídos

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1202191);

Portaria nº 1429, de 26/09/2014,
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PAIs concluídos
(relação

de antecedentes
no SRD*)

53560.002915/2011 publicada no Diário Oficial da União de
09/10/2014 - MULTA;

Irregularidade apurada:art. 40, inciso
XXII do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
08/11/2011).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
28/06/2016, às 09:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1202194 e o código CRC FC375A7F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 15828/2016/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53900.008480/2014-83

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AO
ESPORTE E À CULTURA DE CEDRO-CE , entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de CEDRO/CE, por meio da Portaria nº
383, publicada no DOU de 26/03/2002, e Decreto Legislativo nº 523, publicado no
DOU de 18/08/2004.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 18/08/2014. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou,
tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga em 17/07/2014, páginas 01 e
56 do evento SEI 0065094, subscrito por seu representante legal, nos termos do art.
6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011,
aprovada pela Portaria nº 462/2011 (então vigente).
 

                              

  

 REQUERENTE

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE
E À CULTURA DE CEDRO-CE
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QUADRO DIRETIVO

JOAO MICENO MARQUES LIMA - Presidente

ULEMA GOMES MARQUES - Vice-Presidente

ROMERO SOUSA MARQUES - 1º Secretário

RODRIGO DE SOUZA SALVIANO - 2º Secretário

LUIZ ERNILSON PEREIRA DE OLIVEIRA - 1º Tesoureiro

(assumiu o cargo, no lugar de Cícero Erternes Reis Dias Silva, conforme Ata de
05/05/2016 - págs. 4 e 5 do evento SEI 1180963 - expediente 53900.036003/2016-
70)

 

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998, a Norma nº 01/2011 e a Portaria nº 4334 de 17 de
setembro de 2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list

abaixo:        
 

       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011 e da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de
2015.

            

    

Ok, páginas 40 a 55
do evento SEI
0065094

 

  
   
     

2.

  

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

Ok, páginas 02 a 05
do evento SEI
1180963 -
expediente
53900.036003/2016-
70
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3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

Ok, páginas 10, 13,
21, 25 e 33 do
evento SEI 0065094

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 04 do
evento SEI 0065094

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, evento SEI
0979147

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 05 do
evento SEI 0065094

            

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
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7.

  
   
     

constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011 (então vigente), versando
sobre a programação veiculada pela
emissora.

            

Ok, páginas 35 e 36
do evento SEI
0065094

 

4.                                          Existe apontamento quanto a processos de apuração
de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI 1202194.

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica, nos
termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico Administrativo, em 30/06/2016, às 10:24, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 30/06/2016, às 16:38,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/07/2016, às 09:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Diretor
do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunic. Eletrônica, Substituto, em 08/07/2016, às 14:37, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
19/07/2016, às 19:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Nota Técnica 15828 (1212349)         SEI 53900.008480/2014-83 / pg. 84



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1212349 e o código CRC 6382D65A.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.008480/2014-83, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18/08/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À CULTURA DE CEDRO-CE , para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de CEDRO/CE.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

Nota Técnica 15828 (1212349)         SEI 53900.008480/2014-83 / pg. 85



                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53900.008480/2014-83 e nº
53650.002190/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2014, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À
CULTURA DE CEDRO-CE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de CEDRO/CE.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 2746/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 20 de julho de 2016.

À Consultoria Jurídica - CONJUR

 

Assunto: Entidade Comunitária que pleiteia renovação de outorga com
processos de infração em trâmite.

 

 1.               Conforme  teor do Parecer  Referencial nº 475/2015/SEI-MC de
19/06/2015, item 26, solicitamos orientação quanto à viabilidade da renovação de
outorga  da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À
CULTURA DE CEDRO-CE , pleiteada no processo nº 53900.008480/2014-83,
tendo em vista a entidade apresentar dois processos de apuração de infração
referentes à mesma irregularidade (art. 40, inciso XXIX do Decreto 2.615/98), com
a mesma data de ocorrência (04/05/2011), conforme Despacho Interno CGAO
(1202194), o que, em tese, poderia se tratar de caso de reincidência de infração.

 

                                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 20/07/2016, às 09:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1243192 e o código CRC 982C4D23.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

PARECER Nº 1333/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
 
 
PROCESSO Nº 53900.008480/2014­83
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À CULTURA DE CEDRO
ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Cedro,
Estado do Ceará.
 

 
I – Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária Município de
Cedro, Estado do Ceará.
II – Preenchimento dos requisitos normativos: pelo deferimento do pedido.
III – Encaminhamento dos autos para apreço do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações.

 
 
                        Senhor Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicações,
 

1. A  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica  SCE,  do  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações  e Comunicações,  por  intermédio  da Nota Técnica  nº  15828/2016/SEI­MCTIC,  submete  à  apreciação  desta
Consultoria  Jurídica  processo  de  interesse  da  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  APOIO  AO  ESPORTE  E  À
CULTURA DE CEDRO, que se encontra em fase de renovação.

 
I – RELATÓRIO
 

2. A  entidade  acima qualificada  recebeu  a  outorga  do  serviço de RadCom por  intermédio  da Portaria  nº
383, publicada no DOU de 26/03/2002, tendo sido referido ato aprovado pelo Decreto Legislativo nº 523, publicado no
DOU de 18/08/2004, conforme constou da Nota Técnica nº 15828/2016/SEI­MCTIC.

 
3. A  Associação  apresentou  seu  requerimento  no  dia  17/07/2014  (postagem  à  fl.  56,  doc.  0065094),
colacionando, ainda, a documentação técnico­jurídica julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.

 
4. Em  seguida,  a  SCE  elabora  a  Nota  Técnica  nº  8250/2016/SEI­MC,  solicitando  esclarecimentos  à
entidade haja vista alguns indícios de irregularidades. Após, sobreveio nova manifestação da SCE, desta vez por meio
da Nota Técnica nº 12195/2016/SEI­MCTIC, oportunidade em que requereu novas diligências à interessada.

 
5. Ao final, ultimadas as diligências, a SCE remeteu os autos a esta CONJUR e, desta vez, opinou pela
regularidade do processo e sua posterior submissão ao apreço do Exmo. Ministro da Ciência, Tecnologia,  Inovações e
Comunicações.

 
6. É sucinto o relatório.

 
II – DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS
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7. O  comparecimento  desta  Consultoria  no  feito  se  faz  necessário,  em  razão  do  que  preconiza  a  Lei
Complementar  nº  73,  de  10  de  fevereiro  de  1993,  em  especial  o  que  inscreve  o  seu  Capítulo  VI,  definindo  a
competência “Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia­Geral da União.

 
8. Adentrando­se ao caso em apreço, depreende­se que, segundo a Lei n º 9.612, de 1998, em seu art. 6º,
parágrafo único, a outorga do serviço  in casu  tem validade por dez  anos,  permitida  a  renovação por  igual  período,  se
cumpridas as exigências incidentes. De fato, assim determina a indigitada norma de regência:

 
"Art. 6º (omissis).
Parágrafo  único.  A  outorga  terá  validade  de  dez  anos,  permitida  a  renovação  por  igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes."
 

9. Por seu turno, no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 1998, regulamenta a matéria dispondo:
 

"DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de
três anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de
três a um mês do  seu  termo  final  e que cumpra as exigências estabelecidas para  tanto pelo
Ministério das Comunicações". [grifo nosso]

 
10. Destarte,  em  stricta  consonância  com  os  dispositivos  legais  e  infralegais  acima  reproduzidos,  a
autorização  poderá  ser  renovada  se  a  entidade  autorizada:  (i)  apresentar  solicitação  neste  sentido,  dentro  do  prazo
estabelecido  pela  norma  de  regência;  e  (ii)  cumprir  as  demais  exigências  estabelecidas  pelo  Ministério  das
Comunicações.

 
11. Ainda  nesta  seara,  foram  estabelecidas  novas  regras  em  complementação  ao  disposto  na  Lei  e  no
Decreto suso citados: trata­se da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011; da Portaria
nº  197,  de  1  de  julho  de  2013,  que  alterou  a  citada  Norma  nº  1/2011;  e  da  hodierna  Portaria  nº  4334/2015,  último
regramento  infralegal  responsável  por  regulamentar  as  disposições  relativas  ao  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária
instituído  pela  Lei  nº  9.612/98,  que  trouxe  disposições  específicas  quanto  os  procedimentos  de  renovação,  senão
vejamos:

 
"Art.  136.  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria".

 
12. Colacionadas as normas de regência, adentra­se no exame de mérito do pedido da entidade.

 
III – DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE.
 

13. Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento em 17/07/2014 (postagem à fl. 56, doc.
0065094),  encontrando­se  em  consonância,  pois,  com  o  prazo  antevisto  no  art.  131,  §4º,  da  hodierna  Portaria  nº
4334/2015, que determina:

 
"Art. 131.  Instaurado o processo de renovação, a entidade será notificada para, no prazo de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga".

 
14. Considerando que, in casu, a entidade apresentou seu requerimento de renovação um mês e um dia antes
do vencimento da outorga, patente resta a sua tempestividade, nos termos do transcrito dispositivo.
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15. No  que  concerne  à  documentação  apresentada,  visualiza­se  que  igualmente  se  encontra  em harmonia
com as disposições da Lei nº 9.612/1998, da Norma nº 01/2011 e da Portaria nº 4334/2015, i.e:

 
a)  Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante  legal  da  interessada,
dirigido ao Ministério das Comunicações, (pág. 01, doc. 0065094);
 
b) Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/98, bem como aos pressupostos da Norma nº 01/2011 e da Portaria nº
4334/2015 (pág. 40/55, doc. 0065094);
 
c) Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação vigente, constantes da  respectiva  licença de  funcionamento da estação  ­  (pág.
04, doc. 0065094);
 
d) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas (pág 02 a 05, doc. 1180963);
 
e) Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e CPF dos dirigentes (págs. 10, 12, 21,
25 e 33, doc. 0065094);
 
f) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel ­ (doc. 0979147);
 
g) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual – (pág. 05, doc. 0065094);
 
h) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma
nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora (p. 35/36, doc. 0065094);

 
16. Quanto  ao  cometimento  de  irregularidades  pela  entidade  no  curso  da  prestação  do  serviço,  o
Memorando  nº  2746/2016/SEI­MCTIC  informou  a  existência  de  dois  processos  de  apuração  de  infração  referentes  à
mesma  irregularidade  (art.  40,  inciso  XXIX  do  Decreto  2.615/98)  com  a  idêntica  data  de  ocorrência,  qual  seja,
04/05/2011, de modo que a SCE solicitou orientação a esta CONJUR quanto à possível ocorrência de  reincidência, o
que poderia implicar na cassação da outorga.

 
17. A resposta a referido questionamento é extraída da legislação que rege o serviço, principiando pelo art.
125 do Decreto 52.795/63, que dispõe:

 
"Art 125. Para os efeitos deste Regulamento, considera­se reincidência a reiteração, dentro de
um ano, na prática da mesma infração, já punida anteriormente". (g.n).

 
18. Por  seu  turno,  a  Portaria  nº  112,  de  22  de  abril  de  2013,  que  aprova  o  Regulamento  de  Sanções
Administrativas, em seu art. 2º, inciso XII, complementa o conceito de reincidência estabelecido na legislação federal,
determinando:

 
"Art. 2° Para os efeitos deste Regulamento são aplicadas as seguintes definições:
(...)
XII  ­ Reincidência:  repetição de prática de  infração de  igual natureza, no prazo de um ano,
contado da data de publicação do ato que confirmou a sanção imposta anteriormente;". (n.g).

 
19. A interpretação conjunta de tais dispositivos revela que a reincidência se caracteriza quando a entidade
pratica  infração de  igual  natureza no prazo de um ano  contado da data de publicação do  ato que  confirmou a  sanção
imposta anteriormente. No caso dos autos, a Portaria que aplicou a penalidade de multa à entidade pela irregularidade
prevista no art. 40,  inciso XXIX, do Decreto 2.615/98 foi publicada em 19/10/2012, não existindo nos autos quaisquer
registros da prática da mesma infração no ano subsequente à publicação da Portaria.
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20. Ademais, o outro Processo de Apuração de Infração que igualmente averígua a  irregularidade prevista
no art. 40,  inciso XXIX, do Decreto 2.615/98 sequer  teve decisão definitiva por parte da Administração, descabendo,
por conseguinte, falar em reincidência quando ainda não houve a confirmação da prática de infração de igual natureza.

 
IV – CONCLUSÃO
 

21. Diante  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,  não
vislumbra  óbice  jurídico  ao  deferimento  do  pedido,  encontrando­se  o  processo  apto  a  ser  submetido  à  superior
consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da  Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 
22. À consideração superior.

 
                                                                                                                                       Brasília, 17

de novembro de 2016.
 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, acima colacionado.

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900008480201483 e da chave de acesso 3e01db62

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 14604810 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
22­11­2016 15:25. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC

 
DESPACHO n. 02954/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.008480/2014­83
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À CULTURA DE CEDRO­
CE
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo  o  PARECER  Nº  1333/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU,  da  lavra  do  Dr.  Júlio  César
Ferreira Pereira, Assistente Jurídico da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária.
2. Encaminhe­se o processo à Secretaria de Radiodifusão.

 
Brasília, 8 de dezembro de 2016.
 
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
Advogado da União

Consultor Jurídico Adjunto Substituto[1]

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900008480201483 e da chave de acesso 3e01db62

Notas

1. ^ Portaria nº 5.184, de 14 de novembro de 2016, Anexo  III, Art. 23,  inciso  IV, publicada no Diário Oficial da
União de 16 de novembro de 2016. 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 17041806 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
08­12­2016 08:51. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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PORTARIA Nº 5711/2016/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.008480/2014-83 e nº
53650.002190/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2014, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À
CULTURA DE CEDRO-CE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de CEDRO/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1554335 e o código CRC 9AAE7396.

Referência: Processo nº 53900.008480/2014-83 SEI nº 1554335
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EM nº        /MCTIC/2016
 

Brasília, 09 de dezembro de 2016.

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.008480/2014-83, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18/08/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE APOIO AO ESPORTE E À CULTURA DE CEDRO-CE, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de CEDRO/CE.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1554342 e o código CRC 91753172.

Referência: Processo nº 53900.008480/2014-83 SEI nº 1554342
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.008480/2014-83
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À
CULTURA DE CEDRO-CE
 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 5711/2016/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 18:16, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1983291 e o código CRC EF48537E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.008480/2014-83 SEI nº 1983291
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 27/06/2017 15:31:33

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4398385

   Data prevista de publicação: 28/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9959368 ATO PORTARIA Nº 1919 MIN.rtf
bf9c636613572064

6fd3559e8b5ae61a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959369 ATO PORTARIA Nº 1920 MIN.rtf
d95830ee59c30d46

a509e1ca83b327b4
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959370 ATO PORTARIA Nº 1948 MIN.rtf
dc9089945a826514

c2ca2301d246bea8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959371 ATO PORTARIA Nº 1994 MIN.rtf
cb246c3788179e98

244b7567ce15790c
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959372 ATO PORTARIA Nº 1995 MIN.rtf
e07112e6a25069b3

7e3d4c48ae6aa338
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959373 ATO PORTARIA Nº 1996 MIN.rtf
13139c909aa66e3f

7fe62eaad289c56f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959374 ATO PORTARIA Nº 1998 MIN.rtf
138314499132a3be

37772da1384e56f1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959375 ATO PORTARIA Nº 1999 MIN.rtf
cf64f26e9159653a

31baef7cef643b04
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959376 ATO PORTARIA Nº 2000 MIN.rtf
23f9640756403feb

2eddbe527801be03
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959377 ATO PORTARIA Nº 2001 MIN.rtf
c0fbaf11e5d4fdb6

fa5bc21f1d6fc5c1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4398385
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9959378 ATO PORTARIA Nº 2002 MIN.rtf
37b74d850c9422f7

ef17222ef0a209cb
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959379 ATO PORTARIA Nº 2003 MIN.rtf
03ed1c4105e40779

28f6bb50ef2946b3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959380 ATO PORTARIA Nº 2126 MIN.rtf
38d0d5b82b831275

ae8996e8f48d49e4
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959381 ATO PORTARIA Nº 2176 MIN.rtf
71ff5385f1b14a40

ec3e7d0ea2616cde
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959382 ATO PORTARIA Nº 2178 MIN.rtf
17437c7efbdefcec

3559e890c3c425c8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959383 ATO PORTARIA Nº 2633 MIN.rtf
6a5b74b35654692e

72224f955227f6b9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959384 ATO PORTARIA Nº 3051 MIN.rtf
3764cfed5393ac67

6a7accbaafae8c82
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959385 ATO PORTARIA Nº 5711 MN .rtf
585ec772c6faf4e3

a8cc9b712e94240f
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 113,00 R$ 3.733,52

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4398385

2 de 2 27/06/2017 15:32
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.001-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.000147/2000 e nº
53900.034358/2015-43, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA FAROL DO SABER, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Restinga Seca / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.002-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000324/2001 e nº
53900.039554/2015-12, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE CO-
MUNICAÇÃO COMUNITÁRIA AMÉRICA, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Camanducaia / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.003-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000933/1999 e nº
53900.041857/2015-97, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BE-
NEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA PEREIRA BARRETO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Pereira Barreto / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.126-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056993/2012-82 e nº
53690.001359/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro
de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Radio FM de
Nova Olímpia, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Olímpia/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.176-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.015816/2013-27 e nº
53710.001202/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Iapuense de Radiodifusão, para executar, sem direito de exclusivi-
dade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ia-
pu/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.178-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001746/1998 e nº
53900.017348/2015-43, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
RADORES DA COMUNIDADE DE RESTINGA - SP, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Restinga / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.633-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001135/1998 e nº
53900.020495/2014-10, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
julho de 2014, a autorização outorgada à Associação de Radiofusão
Comunitária Entre Rios FM, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Entre Rios / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.051-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000725/1998 e nº
53900.005861/2014-19, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ACCCI - ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE IGARA-
PÉ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Igarapé / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.191-SEI, DE 22 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO MINAS GERAIS a executar
o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização
de tecnologia digital no Município de DORES DE CAMPOS, Estado
de Minas Gerais, por meio do canal 41 (quarenta e um), visando a
retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.016165/2017-71 e da Nota Técnica
nº 11928/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.711-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.008480/2014-83 e nº
53650.002190/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À CULTURA DE CEDRO-CE,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de CEDRO/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

O Superintendente de Fiscalização da Anatel, nos termos do
art. 82, inciso IX, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução nº 612/2013, torna pública a decisão final proferida no pro-
cesso a seguir relacionado. A íntegra da decisão pode ser acessada por
meio do site da Agência (http://www.anatel.gov.br/institucional/in-
dex.php/processos-administrativos) (Processo: 53532.001434/2009-21).

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

ATO No- 9.784, DE 22 DE JUNHO DE 2017

Prorroga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
PRESSSEG SERVICOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ nº
08.818.229/0001-40 associada à autorização para exploração do Serviço
Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

Extrato DOU  (1992816)         SEI 53900.008480/2014-83 / pg. 107

adriano.moreira
Highlight

adriano.moreira
Highlight



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1938720 e o código CRC FDF71C82.

Referência: Processo nº 53900.008480/2014-83 SEI nº 1938720
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31112/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
JOÃO MICENO MARQUES LIMA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À
CULTURA DE CEDRO-CE
Rua José Vicente da Silva, nº 193 - Bairro Pega Avoante
63400-000 / Cedro – CE
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.008480/2014-83.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À
CULTURA DE CEDRO-CE, João Miceno Marques Lima, sediada em Cedro – CE, foi
renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2014, conforme Portaria nº
5.711, de 07/06/2017, publicada no DOU de 28/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/07/2017, às
10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2036767 e o código CRC C416FD81.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 31112/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.008480/2014-83 - Nº SEI: 2036767
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EM nº 00938/2017 MCTIC 
  

Brasília, 19 de Setembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.008480/2014-83, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
18/08/2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Apoio ao Esporte e á Cultura de 
Cedro-CE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Cedro/CE. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 43 347/20 1 7/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

r 'ïes• 	
c1t1~,raL,t:: 

Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe,  

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

14/2017 	( 	53000.006805/2014-37 	Associação das Mulheres Produtoras Sítio Alegre 

16/2017 	53000.014127/2010-52 	Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
18/2017 	53000.013444/2010-51 	Social Cultural de Campo Magro PR (Associação 

Comunitária de Campo Magro) 

19/2017 	1 53900.003577/2014-16 1 	Conselho Comunitário de Radiodifusão de 
Veranópolis 

21/2017 	̀ 1 53900.009349/2014-33 1 	 Associação Comunitária Claraval 

23/2017 	53000.057231/2011-12 
FM 	

Associação Radio Comunitária Campestre 

25/2017 	. 	53900.001487/2014-74 Associação Cultural das Entidades Mantenedoras de 
Radiodifusão Comunitária 
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926/2017 

927/2017 

53000.027624/2012-82 
L_ 

53900.021042/2014-19 

Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do 
Oeste - ACEVE 

Associação Comunitária Educacional e 
Cultural de Abreu e Lima — ACECAL 

931/2017 53000.058095/2011-88 Associação Comunitária de Rádio de São João do 
Piauí 

932/2017 53000.069884/2013-14 Sociedade Carnavalesca 25 Horas 

933/2017 53000.028900/2013-19 Associação Comunitária Vila Alzira 

934/2017  53000.055766/2011-59 Associação de Desenvolvimento   Artístico Cultural e 

935/2017 53000.055775/2011-40 Associação Comunitária Educação Ambiental de 
Fartura 

936/2017 53000.056613/2011-29 Associação Comunitária dos Moradores do Bairro 
Centro 

937/2017 " 	53900.008065/2014-20 Associação Comunitária Dourado 

938/2017, 53900.008480/2014-83 Associação Comunitária de Apoio ao Esporte e á 
Cultura de Cedro-CE 

Associação Comunitária da Comunicação Para o 
942/2017 m 	53000.015612/2013-96 Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico De 

Varzedo 

943/2017 53000.039997/2012-04 Associação Movimento Rádio Comunitária Paixão 
FM 

961/2017 53900.017561/2015-55 
Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de 

Fogo 

962/2017 53000.070526/2013-46 Associação Comunitária de Tremedal 

963/2017 53000.051378/2012-80 
Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Artístico e Cultural de Caracol 

970/2017 53900.012810/2014-35 Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol 

975/2017 53900.007769/2015-66 Associação Comunitária Cultural Carmelitana 
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976/2017 _53900.042116/2015 -23 

977/2017 53900.041642/2015 -76 

978/2017  53000.056644/2012 -61 

979/2017 53000.042814/2013-19 

980/2017  53900.017153/2015 -01 

981/2017 ò 53900.046836/2015 -68 

982/2017 53900.039463/2015 -79 

983/2017 t 53900.046499/2015 -17 

985/2017 _ 53900.039625/2015 -79 

986/2017 
C~- 

53000.050949/2012 -69 

992/2017 53000.073920/2013 -36 

994/2017 53000.026277/2011 -90 

995/2017 53000.055153/2010 -31 

999/2017 53000.022324/2010 -45 

1002/2017 53000.051747/2011 -53 

1004/2017 53000.029342/2009 -14 

1005/2017 53000.043193/2011 -11 

Associação Comunitária Sambeneditense 

Associação Mãe Rainha 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Boa Nova de Goianésia 

Associação Comunitária Cultural, Terapêutica E 
Ambiental de Imperatriz 

Associação Comunitária Pratapolense de Radiofusão 

Associação Civil Filantrópica Asilo Vila do Sol 

Associação Comunitária de Radiodifusão Ondas de 
Paz de Alto Rio Novo/ES 

Associação Cultural e Comunitária de Itaberaí 

Associação Comunitária de Comunicação Educativa - 
Acce 

Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Junqueirópolis 

Associação Comunitária Deus e o Povo do Sitio 
Cavaleiro Município das Correntes PE 

Instituto Movimento da Comunidade 

Associação Rádio Comunitária Balsas FM 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
e Artístico de Morretes 

Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Artístico E Cultural de Vale de São Domingos 

(acodac) 

Associação Comunitária Voz da Liberdade de 
Turilândia (liberdade Fm) 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural, 
Social e Turística de Vassouras 
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1006/2017 	j53000.057527/2011-33 

1009/2017 	1 53000.053969/2012-91 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba 

Associação de Preservação Ambiental e Cultural de 
São Salvador do Tocantins 

010/2017 53000.072859/2013-18 (Associação Educativa do Movimento de Radiodifusão 
Comunitária de Vila Velha 

1012/2017 53000.003765/2014-71 Associação Comunitária Cultural e Educacional de 
Ponta Porã 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 
Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 09/10/2017, às 
15:17, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/veritíca.html  

r 
	informando o código verificador 2269855 e o código CRC C818B2F0. 

Ein caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 43347/2017/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-11 - N° SEI: 2269855 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.008480/2014-83
Referência: Ofício nº 043347/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 043347 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 01/11/2017, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2354796 e o código CRC B1369819.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.008480/2014-83 SEI nº 2354796
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4327798)         SEI 53900.008480/2014-83 / pg. 142



25

53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.008480/2014-83.

Entidade: Associação Comunitária de Apoio ao Esporte e à Cultura de
Cedro-CE.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
09/07/2019, às 17:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4348317 e o código CRC DC20A8BF.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.008480/2014-83,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Apoio ao Esporte e
à Cultura de Cedro-CE, inscrita no CNPJ nº 02.586.232/0001-07, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 18 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cedro, estado do Ceará, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 15828/2016/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI- MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5711, de 07
de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.008480/2014-83 SEI nº 4348317
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EM nº 00710/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.008480/2014-83,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  de  Apoio  ao  Esporte  e  à  Cultura  de  Cedro-CE,  inscrita  no  CNPJ  nº 
02.586.232/0001-07, explore pelo prazo de dez anos a partir de 18 de agosto de 2014, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cedro, estado do Ceará, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 15828/2016/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial nº 475/2015/SEI- MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual 
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5711, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36033/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.008480/2014-83.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684600 e o código CRC FB3CF42A.

Referência: Processo nº 53900.008480/2014-83 SEI nº 4684600
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